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 PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 009/2026  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar federal nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e alterações posteriores, e as exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INTERESSADO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ 

NÚMERO DE ORDEM  PROCESSO ADMINISTRATIVO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 025/2026 Nº 009/2026 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

Constitui o objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais odontológicos, reagentes, e materiais de laboratórios, objetivando atender às demandas dos 

pacientes referenciados pelas Unidades Básicas de Saúde, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, 

deste Município de Morpará-Bahia. 

JUSTIFICATIVA 

A referida contratação torna-se imprescindível através a Secretaria Municipal de Saúde, tendo em vista que a 

saúde é um direito básico do cidadão e dever do estado, que deve disponibilizar de forma digna o acesso dos 

cidadãos aos bons atendimentos e aos itens desse objeto para usuários na rede pública de saúde. 

2.1. A necessidade de abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada para 

aquisição de Materiais Odontológicos e Reagentes Laboratoriais torna-se imprescindível através da realização 

de Pregão Eletrônico, tendo em vista que a saúde é um direito básico do cidadão e dever do estado, que deve 

disponibilizar de forma digna o acesso dos cidadãos aos bons atendimentos e aos itens desse objeto para 

usuários na rede pública de saúde. 

2.2. Secretaria Municipal de Saúde busca sempre a qualidade de seus serviços, demonstrando preocupação 

com o bom atendimento dos pacientes referenciados pelas Unidades de Básicas de Saúde para o apoio do 

diagnóstico em análises clínicas realizadas no laboratório municipal, dessa forma a aquisição de materiais e 

reagentes laboratoriais, tem a finalidade de atender ao pleno funcionamento do mesmo durantes os próximos 

12 meses.  

2.3. A Secretaria de Saúde de Morpará/Ba visa garantir o fornecimento de materiais odontológicos, destinados 

ao atendimento das demandas das Unidades de Básicas de Saúde do Município. A saúde bucal é parte 
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integrante e essencial da saúde geral da população, conforme previsto pela Política Nacional de Saúde Bucal 

(Brasil Sorridente), que reforça a necessidade de ações efetivas na promoção, prevenção, recuperação e 

manutenção da saúde bucal da população. Neste contexto, os materiais odontológicos desempenham um 

papel imprescindível na execução de procedimentos básicos, como restaurações, exodontias, limpezas, entre 

outros. As unidades de saúde municipais historicamente, têm registrado uma crescente procura por 

atendimentos odontológicos, reflexo das ações de promoção de saúde realizadas pela Secretaria Municipal de 

Saúde e da conscientização da população quanto à importância da saúde bucal. Essa demanda elevada exige 

uma reposição constante de insumos e materiais odontológicos, essenciais para a manutenção da qualidade e 

da continuidade dos serviços, por tanto é indispensável a aquisição deste material para manter os serviços e 

procedimentos diários, atendendo de forma mais eficaz a população na sede e zona rural deste município. 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS - SRP 

 

NÃO 

  

UNIDADE INTERESSADA 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

MENOR PREÇO 

(GRUPO/LOTE) 

 

SECRETARIA MUNICIPAL  

DE SAÚDE. 

REGIME DE EXECUÇÃO  PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

Parcelado 12 MESES 

SITE DE ACESSO AO EDITAL 

www.licitanet.com.br e www.morpara.ba.gov.br 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS - DATA - HORA – ABERTURA - INICÍO DA SESSÃO 

INICIO DA SESSÃO PÚBLICA 11/03/2026 às 09h:00min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado  

http://www.morpara.ba.gov.br/
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2026 

 

PREGÃO ELETRÔNICO- Nº 009/2026 

 

O MUNICIPIO DE MORPARÁ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, 

estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza nº. 420, Centro, em Morpará-BA, CEP 

47580-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 13.798.574/0001-07, torna público, 

para conhecimento dos interessados, através da Pregoeira designado pela Portaria 001/2025 e Decreto 

Municipal nº 027/2024, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO, com amparo na Lei nº Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; Lei Complementar 

federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Municipal 053/2024, Decreto Municipal 047/2024, e 

alterações posteriores, pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. conforme modalidade e 

critérios de julgamento aqui  estabelecidos. 

ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS E FASE DE LANCES 

Esta licitação, sob a modalidade de Pregão Eletrônico do tipo MENOR PREÇO, conforme disposto no 

Artigo 33, inciso I, da Lei nº 14.133/21, será realizada em sessão pública on line (eletrônica), através do 

endereço eletrônico: www.licitanet.com.br, de acordo condições neste Edital, conforme datas e horários 

abaixo indicados. 

ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 11//03/2026 às 08h59min, exclusivamente por meio eletrônico, 

através do site www.licitanet.com.br, após prévio credenciamento. 

INÍCIO DA FASE DE LANCES 11/03/2026 às 09h:00min horário de Brasília (DF) 

MODO DE DISPUTA Aberto e Fechado  

 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto do certame, a contratação de empresa especializada no fornecimento de 

materiais odontológicos, reagentes, e materiais de laboratórios, objetivando atender às demandas dos 

pacientes referenciados pelas Unidades Básicas de Saúde, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, 

deste Município de Morpará-Bahia. 

1.2. A licitação será realizada por MENOR PREÇO, conforme tabela constante do Termo de Referência - 

ANEXO I, que integra este Edital, para todos os fins e efeitos, e seus anexos. 

  

2. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados cujo objetivo 

social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da 

http://www.licitanet.com.br/
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legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas no 

site www.licitanet.com.br. 

2.1.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de um 

cadastro prévio, adquirindo login e senhas pessoais (intransferíveis), obtidas junto a LICITANET. 

2.1.2 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível 

do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio da 

Plataforma Eletrônica, observados data e horário limite estabelecidos. 

2.1.3 O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração 

pela utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher 

entre os Planos disponíveis na plataforma de execução: www.licitanet.com.br 

2.1.4 -  O licitante poderá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, para 

inscrição e cadastramento da proposta inicial de preços; 

2.1.5 - A LICITANET atuará como órgão provedor do sistema eletrônico nos termos firmados com a 

Prefeitura Municipal de Morpará-Bahia 

2.2. Poderão participar deste Pregão, os interessados que tenham ramo de atividade compatível com o 

objeto licitado e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos 

mínimos de classificação das propostas, constante deste Edital e seus Anexos. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, e 

demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006, e para o Microempreendedor Individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.4. Regras acerca da participação de matriz e filial: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos devem estar em nome da matriz. 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos devem estar em nome da filial, exceto aqueles que a 

legislação permita ou exija a emissão apenas em nome da matriz. 

c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

2.5. Não poderão participar desta licitação: 

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente. 

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

d). Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito 

http://www.licitanet.com.br/
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de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

f)  autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

g) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar 

123/06, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: 

(a) – de cujo capital participe outra empresa jurídica; 

(b) – que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;  

(c) – de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra 

empresa que recena tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei Complementar, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

(d) – constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

(e) – que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

(f) – que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimentos, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

(g) – resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 

jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendários anteriores; 

(h) – constituída sob forma de sociedade por ações; 

(i) – cujo titulares ou sócios guardem, cumulativamente com o contratante do serviço, relação de 

pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

2.7 DO CREDENCIAMENTO: 

2.7.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO 

ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 

2.7.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

2.7.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou de 

http://www.licitanet.com.br/
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seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão na forma eletrônica; 

2.7.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.8 REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

2.9.1. – sessão de processamento da Pregão Eletrônico será conduzida pela Pregoeira,  Sr. ANGÉLICA 

PEREIRA DE ALMEIDA, com o auxílio da Equipe de Apoio, designados pelo Decreto Municipal nº 

001/2025, o certame será conduzido pelo Pregoeiro supracitado, com auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial as seguintes atribuições: 

2.8.2. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio, 

2.8.3. Responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame, 

2.8.4. Abrir proposta de preços, 

2.8.5. Analisar a aceitabilidade das propostas, 

2.8.6. Desclassificar propostas indicando seus motivos, 

2.8.7. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço, 

2.8.8. Verificar a Habilitação do licitante classificado em primeiro lugar e declarar o vencedor, 

2.8.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos, 

2.8.10. Elaborar a ata de sessão com auxílio eletrônico, 

2.8.11. Encaminhar o processo a Autoridade Competente para homologar, 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRONICO 

3.1. Para participar da licitação, a Empresa deve efetuar seu CREDENCIAMENTO junto ao provedor do 

sistema que implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.1. A licitação ocorrerá exclusivamente por meio eletrônico, através do site www.licitanet.com.br. após 

prévio credenciamento. 

3.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

http://www.licitanet.com.br/
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3.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.4. O licitante é responsável pelo ônus decorrentes da perda de negócio, resultante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo Pregoeiro ou pelo sistema, ainda que ocorra sua desconexão. 

3.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio 

do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.5.2. Assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito da licitante não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que seja qualificada como microempresa 

ou empresa de pequeno porte. 

3.5.3. Independente dos termos firmados no sistema eletrônico do pregão, é imprescindível que o licitante 

arrematante apresente todas as declarações exigidas no edital sob pena de desclassificação/inabilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Após a divulgação do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio 

do sistema, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até o horário limite da Sessão Pública 

descrito no preâmbulo deste edital, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico. 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

I. - Valor unitário e total dos itens; 

II.- Descrição detalhada do objeto. 

4.2 - A etapa de encaminhamento da proposta será encerrada com a abertura da sessão pública. 

4.3 -  O envio da proposta ocorrerá por meio de uso da chave de acesso e senha, intransferíveis. 

4.5 O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a habilitação e 

a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

4.6 A falsidade da declaração de que trata o 4.5 sujeitará a infração administrativa o fornecedor que 

cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.6.1 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

4.6.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

4.7 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.8 Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá 
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ordem de classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de disputa e 

julgamento. 

4.9 As propostas de preços registradas no Sistema LICITANET, implicarão em plena aceitação, por parte 

da Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 

4.10 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

4.11 - O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em caso de 

discordância existente entre as especificações do objeto descritas na LICITANET e as especificações 

constantes no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão as últimas. 

4.12 - Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos 

que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, 

descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação, 

os quais deverão compor sua proposta. 

4.13 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123, de 2006. 

4.15. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.16. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

4.17. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de disputa de lances, 

negociação e julgamento da proposta. 

4.18. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de 

disputa de lances. 

4.19. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor ao contrato. 

4.20. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
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fornecimento dos bens. 

4.21. Serão consideradas irregulares e desclassificadas de logo as propostas que não contiverem 

informação que permita a perfeita identificação e/ou qualificação do objeto proposto; contiverem emenda, 

rasura ou entrelinha, de forma a não permitir a sua compreensão; apresentarem o prazo de validade da 

proposta inferior ao estabelecido; apresentarem prazo de entrega ou de execução superior ao 

estabelecido; apresentarem prazo de garantia inferior ao estabelecido. 

4.22. Iniciada a sessão pública do Pregão Eletrônico para futura contratação, não cabe desistência da 

proposta. 

4.23. Havendo interrupção da sessão do pregão, os licitantes deverão ser notificados com antecedência 

via chat, do dia e hora em que a sessão terá continuidade, a qual deverá ser retomada num prazo mínimo 

de 24hs após a notificação. 

 

5. DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e 

valor. 

5.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

5.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.2.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de 

aceitação dos mesmos estabelecidas no edital. 

5.2.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

5.3. O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente 

apresentados pelo mesmo licitante. 

5.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item/Lote. 

5.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 

R$ 1.000,00 (Um mil reais). 

5.3.3. Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 

aquele que for recebido e registrado primeiro. 
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5.3.4. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a cinco (05) 

segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 05 (cinco) segundos. 

5.4. Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e fechados. 

5.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, será aberto o 

tempo aleatório. 

5.6. Encerrado o prazo previsto descrito no item 5.5, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 

iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção 

de lances será automaticamente encerrada. 

5.7. Encerrado o prazo de que trata o item 5.6, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.8. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 5.7, os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.9. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.5, 5.6 e 5.7, o sistema ordenará os lances em ordem 

crescente de vantajosidade. 

5.10. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 5.9, haverá o reinício da etapa fechada 

para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance 

final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.11. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências 

para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 

reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 5.7. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do 

detentor do lance. 

5.13. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 

primeira oferta quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

5.13.1. Serão desclassificadas as propostas que consignem preços manifestamente inexequíveis, assim 

consideradas, aquelas que apresentem preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 

parcela ou à totalidade da remuneração, ou possa comprovar sua viabilidade. 
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5.14. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste 

Edital e seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do 

mercado. 

5.15. A PREGOEIRA anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão 

pública ou, quando for o caso, após a negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, 

a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, apresentou o menor preço. 

5.16. Em caso de empate, real ou ficto, será assegurada, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei 

complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno 

porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem: 

5.16.1. Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, e empate real as que sejam iguais. 

5.16.2. Em qualquer das hipóteses de empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela de menor valor, exequível, considerada 

vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

5.16.3. Nesta hipótese, o direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 05 

(cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

5.16.4. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada não exercer o direito, ou 

se sua oferta não for aceita, ou se for inabilitada, será concedido idêntico direito à microempresa ou 

empresa de pequeno porte subsequente em situação de empate, se houver, na ordem classificatória, até 

a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas neste edital. 

5.16.5. O disposto neste item 5.16 somente se aplica quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

5.16.6.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte e demais mencionadas na Lei Complementar nº 123/2006 que se encontrem nos intervalos 

estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma com a devida antecedência. 

5.19. O PREGOEIRO poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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5.19.1. O prazo de resposta da contraproposta é de até 02 (duas) horas, devendo a empresas 

acompanhar diariamente o chat de mensagem, sobe pena de desclassificação. 

5.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

5.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.22. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não 

for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

6. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro agurdará o prazo para anexar a proposta 

devidamente classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

6.2. O Pregoeiro convocará o licitante arrematante para enviar Proposta Reajustada, 

documentação de habilitação digital conforme edital, exclusivamente por meio da 

funcionalidade disponível no sistema LICITANET, no prazo de até 02 (duas horas), após o final 

da fase de lances, sob pena de não aceitação da proposta, podendo solicitar documentação 

complementar, caso seja necessário. 

6.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

6.2.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 

as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 

de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 

seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.2.3 - A(s) empresa(s) licitante(s) vencedor(as) do presente certame deverão encaminhar, 

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/). 

6.2.4 – O licitante arrematante deverá enviar no prazo estabelecido no item 6.2, a proposta final com 

o desconto oferecido na fase de disputa, aplicado igualmente em todos os itens no grupo/lote, 

planilhada e assinada de acordo o edital; 

6.2.5 – Sugere-se, que seja encaminhada a PROPOSTA INICIAL, junto com a documentação de 

HABILITAÇÃO E PROPOSTA FINAL, para  que a Pregoeira, caso verique necessário, confira 

https://licitanet.com.br/
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detalhadamente os descontos aplicados entre os itens, visando a mitigação das chances de um “jogo 

de planilha”.  

6.2.6 – Caso não seja atendido o proposto no item 6.2.5, persistindo a necessidade de conferência, a 

PREGOEIRA, poderá solicitar por diligência a proposta inicial (como documentação complementar), 

objetivando a análise e comparação dos valores e descontos aplicados nos itens do grupo ou lote 

arrematado; 

6.3. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.3.1. Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

6.3.2. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

6.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat”, com a devida 

antecedência, a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.5. As propostas escritas exigidas, deverão contemplar a planilha, com os respectivos valores 

readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance. (ANEXO II), a qual deverá ser inserida no 

sistema em ate 02 (duas) horas da solicitação do Pregoeiro (esse prazo será contado a partir da 

declaração de aceitabilidade da proposta após a fase de disputa). 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação. 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

7.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto 

da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico- 

financeira. 

Habilitação Jurídica - deverá ser apresentado os seguintes documentos, em conformidade com o 

disposto no art. 66 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

junta comercial da respectiva sede; 
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b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado de Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br 

c) No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

d) No caso de ser Sucursal, Filial ou Agência: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

e) No caso de Sociedade Simples: inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação de seus administradores; 

f). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

g) Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: (deverá ser apresentado os seguintes 

documentos, em conformidade com o disposto no art. 68 da Lei Federal nº 14.133/2021) 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 

outra equivalente, na forma da lei; 

d) A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

e) A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

f) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

7.4.1. Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não constar da lei ou do 

próprio documento, será considerado o lapso de 30 (trinta) dias entre a data de sua expedição e a data da 

realização da licitação. 

7.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante válida à data 

do certame. Caso o documento não consigne prazo de validade, será considerada válida a certidão com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data da realização da licitação. 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
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(dois) últimos exercícios sociais, que comprove a boa situação da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

c) As Sociedades constituídas  em menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão 

apresentar o Balanço de Abertura. 

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), assinado 

por um profissional contábil, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 LG =                  ____________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG =               _______________________________________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Circulante 

LC=                  ______________________________________ 

  Passivo Circulante 

 

f) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos 

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente conforme dispõe o 

artigo 69, § 4º da Lei 14.133/2021 

 

7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.6.1 – Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 

a) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o 

desempenho de atividade ou fornecimento pertinente e compatível em características, quantidades 

e prazos com o objeto desta licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou 
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privado, que comprove(m) o fornecimento satisfatório dos produtos ou serviços objeto desta 

licitação, de acordo com o definido no artigo 67 da lei 14.133/2021. 

A Certidão ou Atestado poderá ser objeto de diligência, a qualquer momento, por parte da 

Pregoeira e da Comissão de Apoio, junto à Pessoa Jurídica que o forneceu, inclusive com a 

solicitação da comprovação, mediante cópias autenticadas dos contratos, notas fiscais que lhe 

deram origem e visita às Pessoas Jurídicas que os expediram. 

a) Prova de regularidade relativa ao Alvará da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, conforme determina 

a legislação vigente; 

b) Certificado de responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Farmácia estadual, em plena 

validade; 

c) Comprovação de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da proposta, 

profissional de nível superior, devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Farmácia (CRF). A 

comprovação do vínculo empregatício do profissional referido neste item será feita mediante apresentação da 

cópia da Carteira Profissional de Trabalho, juntamente Carteira de Identidade Profissional expedida pelo 

respectivo Conselho.; 

f) Comprovação de Autorização de Funcionamento (AFE) do participante desta licitação emitida pela Secretaria 

Nacional de Vigilância Sanitária que deverá estar ativa no site da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária de acordo com a Lei nº 6.360/76, e demais legislações correlatas.  

 

7.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

a) Ocorrendo casos em que o representante figure como sócio da empresa licitante, porém, sem poderes 

para representação da mesma ou se o representante não figura como sócio da empresa, deverá 

apresentar Procuração Pública com poderes para representação ou; Procuração Particular com firma 

reconhecida em Cartório, específica para esta representação conforme minuta constante no ANEXO III do 

presente Edital, assinada pelo sócio da empresa que detenha poderes de representação da mesma. 

b) Declaração DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO  conforme (ANEXO IV). 

e) Declaração para microempresas e empresas de pequeno porte (ANEXO V). 

f) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS 

g) Certidão Negativa de Cadastro Nacional de Empresas Punidas— CNEP 

7.7.1 - O licitante será responsável pela declaração de que atende aos requisitos de habilitação e 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

7.8. A licitante deverá apresentar todos os anexos deste edital, o não cumprimento acarretará 

inabilitação da licitante. 

7.9. Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados 
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sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 

7.10. A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação das penalidades da Lei. 

7.11. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à microempresa 

e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de credenciamento, e, 

que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 

do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, 

visando a sua habilitação no certame. 

7.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” com antecedência, a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

7.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos no edital ou pelo pregoeiro, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item ou 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do item ou lote em que venceu às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, será agendado com 24hs 

de antecedência a data e horário para a declaração de vencedora via sistema. 

7.16. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas horas). 

 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1. A proposta final do licitante arrematante deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação do pregoeiro, via sistema eletrônico e deverá: 

8.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo representante 

legal. 

8.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.1.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

8.1.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
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e procedência, vinculam a Contratada. 

8.2. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso. 

8.2.1 Ocorrendo divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

8.3. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação. 

8.4.  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 

licitante. 

8.5. Após declarada vencedora, ou após decididos os recursos, conforme o caso, a licitante deverá 

encaminhar os documentos de habilitação impressos (autenticados ou em cópia simples acompanhada da 

via original para devida autenticação por servidor) para a sede da Prefeitura de Morpará no endereço 

constante no preâmbulo deste edital num prazo de 48hs, para a homologação do certame. 

 

9. DECLARAÇÃO DE VENCEDOR E RECURSOS 

9.1. Após análise da documentação de habilitação e proposta de preços e constatado que o proponente 

da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, inclusive, deverá a PREGOEIRA 

comunicar via sistema (chat de mensagem) data e hora que será declarado o licitante vencedor de cada 

item, num prazo mínimo de 24hs da inserção da mensagem no chat. 

9.2. A declaração de vencedor do certame será previamente comunicada no sistema eletrônico. 

9.3. Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, no 

prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, observadas as seguintes 

normas: 

9.3.1. Deverá ser registrada a síntese das razões do recorrente em ata, sendo que a falta de manifestação 

imediata e motivada importará na decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação 

do objeto da licitação ao licitante vencedor. 

9.3.2 - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será concedido o prazo de três dias 

úteis, para a apresentação das razões do recurso. Os demais licitantes se quiserem apresentar 

contrarrazões, deverão considerar igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia útil subsequente 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

ao do término do prazo do recorrente. 

9.3.4. Após o exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos, no prazo da Lei a Autoridade 

Superior do órgão promotor do pregão deverá decidir o recurso, também conforme prazo de Lei. 

9.3.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.4. Estando classificadas e habilitadas microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do 

regime diferenciado da Lei Complementar nº 123/06, cuja habilitação foi procedida com a ressalva de 

existência de restrição fiscal, deverá ser feita prova da efetiva regularização da documentação no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá à data em que declarado o vencedor, 

prorrogável, por igual período, a critério da Administração Pública. 

9.5. Não restando comprovada a satisfação da regularidade fiscal, a licitante será declarada inabilitada, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente. 

9.6. A PREGOEIRA poderá, a qualquer tempo, negociar com o proponente da melhor oferta aceitável, 

visando obter preço menor. 

9.7. Os atos essenciais do Pregão Eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à 

aferição de sua regularidade pelos agentes de controle, nos termos da legislação pertinente. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

10.1. determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

10.2. revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

10.3. proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 

10.4. adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

10.5. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

10.6. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

12. DA CONTRATAÇÃO 

12.2. Para a assinatura do CONTRATO a empresa deverá representar-se por: 

a) Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo deste Edital. 

12.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais atualizados 

do contrato. 

12.5. Na ocorrência do não comparecimento do(s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado acima, 

poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços 

devidamente atualizados, ou revogar a licitação, sem prejuízo das sanções da 14.133/2021; 

12.6. Fica estabelecido que o(s) CONTRATADO(s) não transferirá(ão) no todo ou em parte, os 

fornecimentos do objeto do Contrato a ser celebrado, ficando o(s) mesmo(s) proibido(s) de 

subcontratação ou sub-rogação do instrumento contratual a ser firmado. 

12.7. O(s) contrato(s) dela oriundo terá (ão) seus prazos determinados, conforme legislação aplicável. 

12.8. Como condição para a celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 

todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

12.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 

termo contratual, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 

legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de 

classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à 

contratação por dispensa de licitação, se for o caso. 

12.10. Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão originária do 

pregão, devendo os convocados apresentarem os documentos de habilitação cuja validade tenha-se 

expirado no prazo transcorrido da data da primeira reunião. 

12.11. Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de habilitação 

na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que porventura 

estiverem vencidos. 

12.12. Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a atender à 

convocação e assinar  o contrato respectivo de acordo com a proposta que apresentou, no prazo fixado 

pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvados os casos de vencimento das respectivas 

propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou de não atendimento das 

condições de habilitação. 

12.13.1. Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão efetuados 

e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo Federal. 

12.13.2. Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 

reajustados pela variação do percentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 

apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 

proposto. 
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12.14.3. A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 

acompanhado de requerimento. 

12.14.4 - A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de 

Empenho, em substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021 

13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

13.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; Salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado,  

b) Não mantiver a proposta em especial quando: 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

deixar de apresentar amostra (quando for o caso); 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a licitação 

fraudar a licitação 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

a) advertência;  

b) multa, a ser recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial,  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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c) impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 

b) as peculiaridades do caso concreto 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.4 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6- A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 

§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação;  

13.9 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. LOCAL/PRAZO/ACOMPANHAMENTO DE ENTREGA DO OBJETO LICITADO: 

14.1 – Os materiais odontológicos e laboratoriais, aqui licitados, deverão ser entregues na Farmácia 

Básica, UBS ou qualquer dos órgão de saúde no Município indicados pela contratante, nos horários das 

8:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 horas as 16:00 horas, em dias úteis, sob os cuidados do membro 

da comissão de fiscalização e contratos, conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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14.1.2- Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no 

Município do Município, informações através do e-mail: sesau.morpara@gmail.com. 

14.1.3 - A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da confirmação de recebimento da Nota de Empenho; 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os pagamentos serão efetuados conforme disponibilidade financeira da Administração, após a 

protocolização da Nota Fiscal/Fatura que deverá ser atestada pelo fiscalizador competente, liquidada pela 

Contabilidade e seja encaminhada à Secretaria de Administração e Finanças. Na data da apresentação 

da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena vigência, da certidão negativa de débito com a 

seguridade social (CND), da CNDT e da certidão de regularidade com o FGTS, além das certidões de 

regularidade com os tributos municipal, estadual e federal, sob pena de não pagamento. 

15.2. Havendo erro na fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua 

correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 

devidamente corrigida. 

15.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, inclusive não 

gerando qualquer direito a reajuste de preço. 

15.4. O descumprimento do subitem 14.1 deste edital poderá acarretar a rescisão do contrato, por 

inadimplemento de obrigação contratual, sem qualquer direito à indenização. 

16. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

16.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada da seguinte forma: 

conforme fornecimento, exclusivamente através de crédito em conta de titularidade da contratada no 

prazo de até 30 dias, contados a partir da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo 

Contratante o recebimento parcial/definitivo do objeto licitado. 

16.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na 

formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 

16.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da apresentação 

da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa a ser contratada. 

16.4. O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos erros e 

imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

17. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 - Os recursos para cobertura das despesas previstas no presente contrato correrão por conta da 

dotação do exercício de 2026: 

mailto:sesau.morpara@gmail.com
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UNIDADE: 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU 

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: 

10.122.008.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde 

10.301.008.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica.  

ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

3.3.9.0.32.00.00 Material, Bens e Serviços Dist. Gratuita 

FONTE: 

15001002; 1600; 1602; 1621 

 

18. INCIDÊNCIAS FISCAIS 

18.1. Os tributos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, custos e despesas que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta do presente contrato, serão de exclusiva responsabilidade do 

contribuinte, assim definido na Norma Tributária, neste caso, a CONTRATADA. 

18.2. A CONTRATADA deverá ter levado em conta, na apresentação de sua proposta os tributos, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, encargos trabalhistas e todas as despesas incidentes 

sobre a compra de material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para 

efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 

18.3. Ficando comprovado depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos não 

incidentes sobre a compra, tais valores serão imediatamente excluídos, com a devolução ao 

CONTRATANTE, do valor por ventura pago. 

19. DOS RECURSOS 

19.1. - A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

19.2.- O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

19.3. - Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

19.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

19.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

19.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura 
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da ata de habilitação ou inabilitação; 

19.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

19.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

19.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

19.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

19.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

19.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

19.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

19.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

20.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, pela Plataforma 

www.licitanet.com.br ou pelo e-mail: morparalicita@hotmail.com, dirigidos ao Pregoeiro, contendo as 

informações para contato (telefone, endereço eletrônico, contrato social ou instrumento equivalente, 

acompanhado da procuração, quando for o caso); 

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

20.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

20.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

21. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

21.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

http://www.licitanet.com.br/
mailto:morparalicita@hotmail.com
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21.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

21.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

21.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

21.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) de acordo com a fase do procedimento 

licitatório. 

22. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

22.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 

22.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 

22.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 

22.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que 

presente ilegalidade insanável; 

22.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

22.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, 

tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de 

responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

22.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato 

superveniente devidamente comprovado. 

22.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos 

interessados. 

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação das propostas. 

23.2. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se 

necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

23.3. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
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superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública de Pregão. 

23.5. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

23.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.7. É facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior: 

a) A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 

qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 

originariamente da proposta. 

b) Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 

classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 

ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação. 

c) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 

suas propostas. 

23.8. O PREGOEIRO poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o 

registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

23.9. Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do instrumento 

de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, porquanto prevalecerá o 

ofertado na fase de lances, se houver. 

23.9.1. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

2.10. Os vencedores terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para assinar 

o instrumento de contrato ou retirar a nota de empenho junto ao MUNICÍPIO DE MORPARÁ. A referida 

convocação será feita através de publicação no Diário Oficial do Município 

https://www.morpara.ba.gov.br. 

e encaminhada à empreso vencedora por ofício ou e-mail. 

23.11. Caso o licitante vencedor não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato ou 

retirada do empenho, ou venha recusar-se a celebrá-lo/retirá-lo, injustificadamente, dentro do prazo 

estabelecido e na vigência da sua proposta, sujeitar-se-á às sanções cabíveis, reservando-se ao 

Município de Morpará - Bahia, o direito de, independentemente de qualquer aviso ou notificação, renovar 

a licitação ou convocar os remanescentes; 

23.12. Quaisquer informações e esclarecimentos relativos a esta licitação deverão ser, preferencialmente, 
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enviados para o correio eletrônico morparalicita@hotmail.com. 

23.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 14.1333/2021, do 

Decreto nº 053/2023, Decreto nº 047/2024, Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações posteriores e 

correlatas. 

23.14. Fica designado o foro da Cidade de IBOTIRAMA - Estado da Bahia, para julgamento de quaisquer 

questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado 

que seja. 

23.15 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I - Termo de Referência  

ANEXO II – Modelo de Proposta 

ANEXO III –  Modelo de  

Procuração 

ANEXO IV - Declaração unificada para efeitos de habilitação 

ANEXO V – Declaração de Microempresa ou EPP 

ANEXO VI - Minuta de Contrato. 

 

 
Morpará - BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto Nº 014, de 03 de janeiro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA / DETALHAMENTO DO OBJETO 

 

LICITAÇÃO / MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO – POR GRUPO/LOTE 

 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 
1. DESCRIÇÃO DO OBJETO - A contratação de empresa para o fornecimento de Materiais 

Odontológicos e Reagentes Laboratoriais, objetivando atender os pacientes referenciados pelas Unidades 

Básicas de Saúde, visando suprir às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Morpará-Ba. 

Conforme especificação no anexo deste Termo de Referência. 

 

2. - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A necessidade de abertura de processo licitatório para a contratação de empresa especializada para 

aquisição de Materiais Odontológicos e Reagentes Laboratoriais torna-se imprescindível através da 

realização de Pregão Eletrônico, tendo em vista que a saúde é um direito básico do cidadão e dever do 

estado, que deve disponibilizar de forma digna o acesso dos cidadãos aos bons atendimentos e aos itens 

desse objeto para usuários na rede pública de saúde. 

2.2. Secretaria Municipal de Saúde busca sempre a qualidade de seus serviços, demonstrando 

preocupação com o bom atendimento dos pacientes referenciados pelas Unidades de Básicas de Saúde 

para o apoio do diagnóstico em análises clínicas realizadas no laboratório municipal, dessa forma a 

aquisição de materiais e reagentes laboratoriais, tem a finalidade de atender ao pleno funcionamento do 

mesmo durantes os próximos 12 meses.  

2.3. A Secretaria de Saúde de Morpará/Ba visa garantir o fornecimento de materiais odontológicos, 

destinados ao atendimento das demandas das Unidades de Básicas de Saúde do Município. A saúde 

bucal é parte integrante e essencial da saúde geral da população, conforme previsto pela Política 

Nacional de Saúde Bucal (Brasil Sorridente), que reforça a necessidade de ações efetivas na promoção, 

prevenção, recuperação e manutenção da saúde bucal da população. Neste contexto, os materiais 

odontológicos desempenham um papel imprescindível na execução de procedimentos básicos, como 

restaurações, exodontias, limpezas, entre outros. As unidades de saúde municipais historicamente, têm 

registrado uma crescente procura por atendimentos odontológicos, reflexo das ações de promoção de 

saúde realizadas pela Secretaria Municipal de Saúde e da conscientização da população quanto à 

importância da saúde bucal. Essa demanda elevada exige uma reposição constante de insumos e 
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materiais odontológicos, essenciais para a manutenção da qualidade e da continuidade dos serviços, por 

tanto é indispensável a aquisição deste material para manter os serviços e procedimentos diários, 

atendendo de forma mais eficaz a população na sede e zona rural deste município. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

(ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’)  

3.1 - A solução proposta envolve a aquisição de Materiais Odontológicos e Reagentes Laboratoriais, 

objetivando atender os pacientes referenciados pelas Unidades Básicas de Saúde, em atendimento as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Morpará-Ba. 

3.2. A empresa vencedora se qualificará mediante processo licitatório pegão eletrônico, de que trata a Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, seguindo o devido processo legal. 

3.3. Todos os demais elementos necessários ao atendimento à demanda da Administração estarão 

dispostos no Termo de Referência, entre eles as obrigações e responsabilidades da contratada e demais 

especificidades do objeto. 

3.4. O fornecedor deverá fornecer os produtos contratados de acordo com a demanda, mediante a 

necessidade do contratante; 

3.5. Os produtos contratados serão entregues parceladamente, porém imediatamente após as 

solicitações,  

3.6. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, no 

momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

3.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.8. O fornecedor deverá fornecer os produtos contratados de acordo com a demanda, mediante a 

necessidade do contratante; 

3.9. Os produtos contratados serão entregues, imediatamente após a solicitação; 

3.10. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediatamente, no 

momento da constatação pelo demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades; 

3.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
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3.12. Entendemos pertinente e prezando pela legalidade e transparência, garantindo a isonomia e 

economicidade, abrir a futura contratação por Licitação, como determina a Lei 14.133/2021, utilizando a 

modalidade Pregão Eletrônico. 

4 –MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  

4.1.– Os itens odontológicos e de laboratório e afins, aqui licitados, deverão ser entregues na Farmácia 

Básica, UBS ou qualquer dos órgão de saúde no Município indicados pela contratante, nos horários das 

8:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 horas as 16:00 horas, em dias úteis, sob os cuidados do membro 

da comissão de fiscalização e contratos, conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 

4.1.1 - Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no 

Município do Município, informações através do e-mail: sesau.morpara@gmail.com. 

4.2 Prazo de entrega:  

4.2.1 A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 10 (dez) dias 

corridos, contados a partir da confirmação de recebimento da Nota de Empenho; 

4.2.2- Deverá o contratado comunicar por escrito e oficialmente a Secretaria Municipal de Saúde, no 

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

4.3 Das condições de recebimento: 

4.3.1 Na entrega do objeto deverá ser observado o controle de qualidade os seguintes aspectos: 

identificação do(s) lote(s), prazo de validade do(s) produto(s), condições de embalagem protetora, 

observação da presença de precipitados, observação do cumprimento das especificações legais exigidas 

para os rótulos, verificação da existência de bula, observação dos aspectos físicos dos produtos quanto 

possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), presença de corpos estranhos, limpidez, turbidez, 

vazamento(s) entre outros, de acordo cada caso; 

4.3.2 Provisoriamente, após a verificação dos produtos e das faturas (Notas fiscais), estando estes em 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, a fiscal do contrato dará 

certificação em até 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou 

preposto (empresa de transporte, correios e outros); 

4.3.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TERMO 

DE REFERÊNCIA e consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias, salvo caso devidamente 

justificado, comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação 

4.3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como a realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo.  

mailto:sesau.morpara@gmail.com
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4.3.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por 

apresentar-se contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência;  

4.3.8 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes 

de sua culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização e/ou acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no Art. 120 da Lei Federal Nº 

14.133/21;  

4.3.9 - Os materiais deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de 

produção atual do fabricante e em perfeitas condições de uso;  

4.3.10- Os itens/produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado de 

conservação, sem sinais de violação, sem aderência a outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, 

amassados, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em 

rótulo e com o número de registro;;  

4.3.11 - Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar no(s) rótulo(s) e/ou bula(s), todas as 

informações em língua portuguesa. E ainda conter Número do lote, data de fabricação, data de 

vencimento, nome do responsável técnico, número de registro de acordo com a Legislação Sanitária 

vigente e nos termos do Artigo 31 do Código de Defesa do Consumidor, dentre outros;  

4.3.12 Responsável Técnico - As embalagens deverão apresentar o nome do Responsável Técnico pela 

fabricação do item/produto, com o respectivo número do Conselho Regional de Classe. O registro do 

profissional deverá ser obrigatoriamente da unidade federado onde a fábrica está instalada; 

4.3.13 O número do(s) lote(s) deverá estar especificado(s) na Nota Fiscal/Fatura por quantidade de cada 

item/produto entregue;  

4.3.14 Validade do item/produto: Os materiais devem ser entregues com seus respectivos lotes e data de 

validade, de acordo com os quantitativos no ato da entrega;  

a) O itens/produtos deverão ser entregue com prazo de validade equivalente e/ou não inferior a 80% 

(oitenta por cento) de sua validade, contados da data de entrega dos mesmos.  

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos 

itens/produtos, sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior;  

c) - Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao estipulado nos subitens 

anteriores, deverá ser solicitado por correspondência apresentando Termo e/ou carta de Compromisso de 

Troca em documento oficial (papel timbrado), com firma reconhecida em cartório e assim ser motivo de 

análise e deliberação do gestor, motivadamente via manifestação/solicitação da Unidade contratante, 

informando que não trará prejuízos ao erário quanto ao recebimento e consumo do mesmo;  



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

4.3.15 - No caso do produto Importado também é necessário a apresentação do Certificado de Boas 

Práticas de Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, acompanhado de 

tradução para a língua portuguesa, realizada.  

4.3.16 - Os itens deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a contar da data de entrega no órgão 

contrate;  

4.3.17 A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, 

produtos avariados (crescimento de fungos, bactérias, corpos estranhos), bem com todo e qualquer 

defeito de fabricação apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para 

a município de Morpará-Ba;  

4.3.18 - Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, 

por telefone e ou pelos correios postais nacional, obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo 

Máximo de 48 (quarenta e oito) horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro 

de igual especificação em até 72 (setenta e duas) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas 

condições contratuais;  

4.3.19 - Todos os produtos, devem apresentar nos rótulos e bulas todas as informações em língua 

portuguesa. Ou seja: número do lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número 

do registro, nome genérico e concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 

do Código de Defesa do Consumidor. 

5 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 14.133/21) 

5.1 - O pagamento do fornecimento será efetuado, até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente ao mês 

vencido. 

5.2 - Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes a 

locação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que o CONTRATADO providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

CONTRATANTE. 

5.3 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento 

bancário indicado pelo CONTRATADO. 

5.5 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

O pagamento será efetuado, mediante apresentação de Nota Fiscal emitida em 02 (duas) vias pela 

Contratada, em favor do:  

a) Prefeitura Municipal de Município de Morpará - Ba.  
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b) CNPJ Nº: 13.798.574/0001-07 

c) Endereço: Avenida Vereador Edenilton Magalhães Souza – Bairro: Centro – CEP: 47580-000 - 

Morpará/BA. No corpo da Nota Fiscal/Fatura deverá conter:  

d) A descrição do material que deve ser pela Denominação Comunicação Brasileira - DCB (Lei 9.787 de 

10.02.1999).  

e) Lote e validade dos itens/produtos.  

f) Valor unitário do produto de acordo com a nota de empenho.  

g) Identificação de Número do Processo e identificação da Nota de empenho.  

h) Identificação do Banco (código), da Agência Bancária, do Número da Conta Bancária, para fins de 

pagamento, o qual deverá ser efetuado após a entrega total dos itens/produtos de acordo com a nota de 

empenho, bem com, das correções fiscais e contábeis, se for o caso.  

6 - NOTAS FISCAIS 

6.1.1 No caso das Notas Fiscais apresentarem erros ou dúvidas quanto à exatidão ou documentação, a 

Administração Pública poderá pagar apenas a parcela na controvertida no prazo fixado para pagamento, 

ressalvado o direito da empresa de representar para cobrança, as partes controvertidas com devidas 

justificativas, nestes casos, a Administração Pública terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do 

recebimento, para efetuar análise e pagamento devidamente atestadas pela Administração, conforme 

disposto no Art. 140, II, alíneas “a” e “b” e artigo 2°, Lei Federal Nº 14.133/21.  

O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS, ensejarão o 

pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

O prazo para pagamento da Nota Fiscal devidamente atestada pela Administração, será de 30 (trinta) dias 

corridos, contados da data de sua apresentação.  

Não será efetuado qualquer pagamento, salvo as parcelas incontroversas, à (s) empresa (s) Contratada 

(s) enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual.  

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a 

Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir de 

data da reapresentação do mesmo. 

Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, a Administração, a seu critério, poderá devolvê-la, 

para as devidas correções, ou aceitá-las, com a glosa da parte que considerar indevida. 

Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 

atendimento das condições contratuais. 
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A administração não pagará nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 

seja ou não instituições financeiras, à exceção de determinações judiciais, devidamente protocoladas no 

órgão. 

Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, de 

prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 

É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação de Prova de 

Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com o Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS), e Certidão Negativa da Receita Estadual, Certidão Negativa Municipal e Certidão 

Negativa Federal, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT podendo ser verificadas nos sítios 

eletrônicos. As certidões também podem ser as Positivas com Efeito de Negativa. 

7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - A verificação de disponibilidade de dotação orçamentária correspondentes à execução do contrato 

será indicada pelo Departamento de Contabilidade, setor competente, orientando-se a seguir: 

UNIDADE: 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU 

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: 

10.122.007.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.301.007.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica. 

10.302.007.2062 Gestão dos Serviços e Ações da Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

3.3.9.0.32.00.00 Material, Bens e Serviços Dist. Gratuita 

FONTE: 

1500, 1600 e 1621 

 

8 - ESTIMATIVA DA DESPESA 

8.1. - O custo estimado total dos grupos/lotes é de R$ 427.494,15 (Quatrocentos e Vinte e Sete Mil, 

Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Quinze Centavos), foi elaborado com base em pesquisas de 

preço de mercado, juntada ao processo, para o futuro contrato, com base em parâmetros, nos termos do 

disposto no artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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9.1.1 - Efetuar a entrega dos materia odontológicos  e laboratoriais, conforme grupo/lote, no prazo e locais 

indicados pela Secretaria Municipal de Saúde de  Morpará, em estrita observância das especificações do 

TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente 

as especificações técnicas do produto (lote, validade, descritivo unitário do produto contendo o nome 

genérico ou fórmula do produto, descritivo valor unitário do produto, valor total do produto); 

9.1.2 - Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Municipal de Saúde de Morpará, 

inerentes ao objeto da presente aquisição 

9.1.3 Comunicar a Secretaria Municipal de Saúde de Morpará, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4 - Manter, durante toda a execução da aquisição, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na aquisição; 

9.1.5 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 

TERMO DE REFERÊNCIA ou na minuta de contrato; 

9.1.6 Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação da 

garantia e qualquer outra(s) contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de logística que incidam ou venham 

a incidir na execução do contrato; 

9.1.7 - Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento dos deveres 

assumidos; 

9.1.8 - Aceitar os acréscimos e supressões do valor inicialmente contratado, em até 25% (vinte e cinco por 

cento), nos termos do Art.125, da Lei Federal Nº 14.133/21; 

9.1.9- Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados 

quando em serviço, por tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem e demais 

exigências legais para o exercício das suas atividades; 

9.1.10 - Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos desempenhos de suas 

atividades de rotinas; 

9.1.11 - Cumprir em sua totalidade as disposições constantes neste Termo de Referência; 

9.1.12. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 

SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos; 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.1 - Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.2.2 -  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

9.2.3 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

9.2.4 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21. 

9.2.5 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021.  

9.2.6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.2.7 – Entregar os itens de saúde e afins, mediante o pedido da Secretaria demandante, embaladas em 

caixas originais do produto, conforme parâmetros da Legislação vigente. 

9.2.8 - O transporte, alimentação, hospedagem, carga e descarga dos produtos, correrão por conta 

exclusiva da empresa Contratada, sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 

9.3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.2.1 São deveres da contratante: 

9.2.2 - Proporcionar todas as condições e facilidades para que o fornecedor possa cumprir com suas 

obrigações contratuais; 

9.2.3 - Receber definitivamente o(s) materiais(s), disponibilizando local, data e horário; 

9.2.4 - Rejeitar os serviços executados que não atendam as especificações deste TERMO DE 

REFERÊNCIA; 
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9.2.5 Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Fatura(s) /Nota(s) Fiscal (is) da contratada, observando ainda as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência 

9.2.6 - Notificar a empresa, por escrito, sobre as imperfeições, atrasos, falhas ou irregularidades na 

execução dos serviços, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias e cabíveis; 

9.2.7 - Prestar as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos da 

contratada; 

9.2.8 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor(es) 

devidamente designados. 

9.2.9 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

9.2.10. - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

9.2.11. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

9.2.12 - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

10.1.- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
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10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 

do contrato, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de 

inexecução parcial;  

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

10.4.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º).  

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar.  

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
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d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)  

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)  

10.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11. VIGÊNCIA:  

11.1  O prazo de vigência do futuro contrato, contado a partir da publicação do extrato da ata no Diário 

Oficial do Município de Morpará, será de 12 meses, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

11.2 Da vigência do contrato  

11.2.1 A contratação será formalizada por meio de Instrumento Contratual, Ordem e/ou Nota de 

Empenho, em substituição ao Termo de Contrato, com embasamento no art. 95, II da lei 14.133/2021. 

12. GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21)  

12.1. Rotinas nas de Fiscalização Contratual  

12.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).  
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12.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples após a (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).  

12.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

12.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

12.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º).  

12.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço 

para representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

12.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade (IN 5, art. 44, §1º)  

12.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

12.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

12.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

12.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

12.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).  

12.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).  

12.1.10. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
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conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º).  

12.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF.  

12.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

13.1 – Fornecer os produtos descritos deste instrumento com no mínimo os prazos de garantias descritos 

na planilha dos produtos (ANEXO DESTE TERMO), de acordo cada característica destes. 

 

14 - É EXPRESSAMENTE VEDADO À CONTRATADA:  

14.1 - A veiculação de publicidade acerca deste Termo de Referência, salvo se houver prévia autorização 

da Contratante; 

14.2 - A subcontratação para a execução/entrega do objeto deste Termo de Referência; 

14.3 - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Morpará-

Bahia, ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau. 

14.4 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

15 -DA TRANSFERÊNCIA E DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 - Ficam vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto, e a cessão ou transferência total ou 

parcial de quaisquer direitos/ou obrigações inerentes ao presente contrato, por parte da CONTRATADA. 

16 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

16.1- A rescisão contratual poderá ter lugar de pleno direito se: 

16.1.1 - Durante a vigência do instrumento de contrato a empresa CONTRATADA, sustar, interromper, 

deixar de entregar os itens/produtos solicitados pela CONTRATANTE, de acordo com o que preconiza o 

Art. 137 e 138 da Lei Federal Nº 14.133 de 01 de abril de 2021, podendo a mesma ser unilateral amigável 

e/ou judicial, nos termos e condições do Art. 139 da supracitada Lei; 

16.1.2 - Nos casos em que a empresa CONTRATADA receber da CONTRATANTE mais de 2 (duas) 

advertências formais, comunicando o não cumprimento da entrega dos materiais, sem justa causa, ou 

prévia comunicação a administração; 
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17. DAS CONDIÇÕES GERAIS: 

17.1 A aquisição dos materiais, objeto deste processo será regida pela legislação brasileira vigente.  

17.2 O transporte do(s) matérias de alimentícios deverá obedecer a critérios de modo a não afetar a 

identidade, qualidade, integridade e quando for o caso, esterilidade dos mesmos; 

17.3 Os produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde sua 

produção e nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão de 

fiscalização e contratos, conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025; 

17.4 O produto ofertado pela CONTRATADA deverá atender ás exigências de qualidade, observados os 

padrões e normas preconizados pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial – ABTN, 

INMETRO, etc; atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, 

da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 

17.5 - Qualquer tolerância da Administração Pública quanto a eventuais infrações não implicará renúncia 

a direitos e não pode ser entendida como aceitação, novação ou precedente; 

17.6 - Cumprir e fazer cumprir, todas as diretrizes, normas, regulamentos impostos por este Termo de 

Referência; 

17.7 - A Contratada se obriga a aceitar acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas 

respeitando os limites do Art.125 da Lei Federal Nº 14.133/21 e suas alterações, tendo como base os 

preços constantes da(s) proposta(s) Contratada(s), diante de necessidade comprovada da Administração; 

17.8 - Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.  

 

 
Morpará - BA, 25 de fevereiro de 2026. 

 

 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto Nº 014, de 03 de janeiro de 2025 
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ANEXO I 

 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO 

 
      GRUPO/LOTE - 01 – REAGENTES E INSUMOS LABORATÓRIAIS. 
 

ITEM PRODUTO QTDE MARCA MEDIDA V. UNIT  V. TOTAL  

01 
ADAPTADOR DE AGULHA (TIPO CANHAO) para coleta de sangue a vácuo, 

modelo padrão, não estéril, transparente 
5000 

 
Unid R$ 0,20 R$ 1.000,00 

02 

AGULHAS PARA COLETAS MÚLTIPLAS - agulha para coleta de sangue 

(vácuo/aspiração), bifacetada, estéril, embalada individualmente, com 

adaptador acoplado, no calibre 25mmx7mm (22g), caixa com 100 unidades. 

100 

 

Caixa R$ 25,00 R$ 2.500,00 

03 ÁLCOOL ACIDO 1%. Frasco contendo 1l 12  Frasco R$ 20,00 R$ 240,00 

04 ÁLCOOL ACIDO 3%. Frasco contendo 500 ml 12  Unid R$ 18,00 R$ 216,00 

05 ÁLCOOL ETÍLICO 70%, frasco com 1000 ml, caixa com 12 unidades 12 
 

Caixa R$ 47,00 R$ 564,00 

06 
ANTICOAGULANTE CONTRATO DE SÓDIO, proporção de uma gota para 

cada mililitro de sangue frasco contendo 20 ml. 
10 

 
Frasco R$ 50,00 R$ 500,00 

07 
ANTICOAGULANTE EDTA, proporção de uma gota para cada mililitro de 

sangue. Frasco contendo 20 ml. 
10 

 
Frasco R$ 5,00 R$ 50,00 

08 BISTURI DESCARTAVEL COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA Nº 15 1000  Unid R$ 1,36 R$ 1.360,00 

09 BOBINA PLÁSTICA – Papel filme PVC, tamanho 28cmx300m. 10 
 

Rolo R$ 30,00 R$ 300,00 

10 
CAIXA PORTA LAMINA EM POLIETILENO. Capacidade para 

armazenamento de 50 laminas 
05 

 
Unid R$ 9,89 R$ 49,45 

11 
CÁLICE PARA SEDIMENTAÇÃO EM PLÁSTICO, graduado, capacidade de 

125 ml 
100 

 
Unid R$ 35,00 R$ 3.500,00 

12 CÂMARA DE CONTAGEM - Neubauer espelhada, contendo 10 lamínula de 05  Unid R$ 142,00 R$ 710,00 
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20x26m 

13 CANUDO PLÁSTICO DE 3 MM DE DIÂMETRO, pacote com 800 unidades. 10  Pacote R$ 15,50 R$ 155,00 

14 CESTO COM TAMPA POLIETILENO, capacidade 30 litros. 04 
 

Unid R$ 42,00 R$ 168,00 

15 CESTO COM TAMPA POLIETILENO, capacidade 50 litros. 04 
 

Unid R$ 31,00 R$ 124,00 

16 

COMPRESSA DE GAZE HIDROFILA, 7,5 cm x 7,5 cm quando fechadas e 15 

x 30 quando abertas, descartável, não estéril, 100 % algodão em tecido tipo 

tela, com 8 camadas, 5 dobras e 13 fios/cm², não solta fiapos. pacote com 

500 unidades 

50 

 

Pacotes R$ 15,00 R$ 750,00 

17 
CORANTE PANOTICO PARA COLORAÇAO DIFERENCIAL RAPIDA PARA 

HEMATOLOGIA. Contendo tres frascos de 500 ml cada. 
10 

 
Caixa R$ 30,00 R$ 300,00 

18 CRONOMETRO DE MAO, digital com alarme 5 
 

Unid R$ 19,40 R$ 97,00 

19 
CUBA DE PLÁSTICO PARA COLORAÇÃO DE LAMINAS, capacidade 

mínima de 3 laminas de 76 x 26 mm 
10 

 
Unid R$ 88,92 R$ 889,20 

20 

CURATIVO BANDAGEM, antisséptica, pós coleta adulto, embalado 

individualizado, hipoalérgico, com formato anatômico e confortável, caixa com 

500 unidades 

20 

 

Caixa R$ 10,32 R$ 206,40 

21 

CURATIVO BANDAGEM, antisséptica, pós coleta infantil, embalado 

individualizado, hipoalérgico, com formato anatômico e confortável, caixa com 

500 unidades. 

20 

 

Caixa R$ 10,72 R$ 214,40 

22 
DETERMINAÇÃO DE ANTIESPREPTOLISINA O  - Aslo látex 50/100. frasco 

contendo 100 testes 
20 

 
Frasco R$ 25,00 R$ 500,00 

23 
DETERMINAÇÃO DE ANTIESPREPTOLISINA O - Aslo látex 50/100 

completo, com placa de reação. Frasco com 100 testes 
20 

 
Frasco R$ 55,00 R$ 1.100,00 

24 
DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATOIDE LÁTEX 50/100. Frasco 

contendo 100 
20 

 
Frasco R$ 22,00 R$ 440,00 

25 
DETERMINAÇÃO DE PROTEÍNA C REATIVA LÁTEX COMPLETO, com 

placa de reação. Frasco contendo 100 testes. 
20 

 
Frasco R$ 30,00 R$ 600,00 

26 DETERMINAÇÃO DE PROTEÍNA C REATIVA LÁTEX. Frasco contendo 100 20  Frasco R$ 23,00 R$ 460,00 
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testes 

27 ESCOVA PARA TUBO DE ENSAIO, medindo 12 mm x 75 mm. 100 
 

Unid R$ 6,46 R$ 646,00 

28 ESCOVA PARA TUBO DE ENSAIO, medindo 13 mm x 100 mm 100 
 

Unid R$ 21,30 R$ 2.130,00 

29 FITA ADESIVA TRANSPARENTE, tamanho 48mmx50m. 50 
 

Unid R$ 2,85 R$ 142,50 

30 

FITA PARA URINA MINIMA DE 10 AREAS: glicose bilibbubina; cetona; 

hemoglobina; ph; proteína; urobilinogenio; densidade; nitrito; leococitos, com 

100 testes, compatível com equipamento da marca biocon. 

50 

 

Frasco R$ 46,00 R$ 2.300,00 

31 FUCSINA DE ZIEHL 3%. Frasco com 500 ml 05  Frasco R$ 59,00 R$ 295,00 

32 
GALERIA PARA TUBOS DE 13X75 MM, com capacidade de 45 tubos, 

confeccionada em polietileno. 
10 

 

Unid R$ 19,90 R$ 199,00 

33 
GALERIA PARA TUBOS DE 16X100 MM, com capacidade de 90 tubos, 

confeccionada em polietileno 
10 

 

Unid R$ 25,31 R$ 253,10 

34 
GARROTE PARA COLETA DE SANGUE, torniquete tecido elástico com 

trava 
20 

 
Unid R$ 7,00 R$ 140,00 

35 
LAMINA DE VIDRO FOSCA LAPIDADA, medindo 26mmx76mm para 

microscopia, caixa com 50 unidades 
10 

 
Unid R$ 6,00 R$ 60,00 

36 
LAMINA DE VIDRO LISA LAPIDADA, medindo 26mmx76mm para 

microscopia, caixa com 50 unidades 
10 

 
Unid R$ 5,15 R$ 51,50 

37 LAMÍNULA PARA CÂMARA DE NEUBAUER 20X26, pc com 100 unidades 20  Unid R$ 7,98 R$ 159,60 

38 
LAMÍNULAS PARA MICROSCOPIA 18MMX18MM, com 10 caixas de 100 

unidades em cada caixa. 
10 

 

Unid R$ 3,70 R$ 37,00 

39 OLEO DE IMERSAO PARA MICROSCOPIA. Frasco contendo 100 ml 05  Frasco R$ 18,00 R$ 90,00 

40 
PENEIRA PEQUENA DE PLÁSTICO 6 CM DE DIÂMETRO, para preparação 

de fezes 
50 

 
Unid R$ 3,60 R$ 180,00 

41 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 1.000 microlitros 05  Unid R$ 81,00 R$ 405,00 
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42 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 10- 100 microlitros. 05  Unid R$ 143,00 R$ 715,00 

43 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 10 microlitros. 05  Unid R$ 81,00 R$ 405,00 

44 
PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 100- 1000 

microlitros 
05 

 
Unid R$ 112,00 R$ 560,00 

45 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 100 microlitros. 05  Unid R$ 143,00 R$ 715,00 

46 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 25 microlitros. 05  Unid R$ 148,00 R$ 740,00 

47 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 250 microlitros. 05  Unid R$ 80,00 R$ 400,00 

48 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 5 - 50 microlitros. 05  Unid R$ 192,00 R$ 960,00 

49 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 50 microlitros. 05  Unid R$ 96,00 R$ 480,00 

50 PIPETA MONOCANAL DE ALTA PRECISÃO. Volume de 500 microlitros. 05  Unid R$ 81,00 R$ 405,00 

51 
PONTEIRA PLÁSTICA, DESCARTÁVEL, na cor amarela, volume de 0 a 200 

microlitros. Pacote contendo 1.000 unidades. 
10 

 
Unid R$ 127,00 R$ 1.270,00 

52 
PONTEIRA PLÁSTICA, DESCARTÁVEL, na cor azul, volume de 250 a 1000 

microlitros. Pacote contendo 1.000 unidades 
05 

 
Unid R$ 20,00 R$ 100,00 

53 REAGENTE AZUL DE METILENO FOSFATADO. Frasco contendo 1.000 ml 05  Frasco R$ 40,00 R$ 200,00 

54 REAGENTE DE TURK. Pronto para uso. frasco contendo 500 ml 05  Frasco R$ 33,00 R$ 165,00 

55 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE PROTROMBINA (TP); ISI DE 0,9 A 1,2, 

reagente liquido pronto para uso, com alta estabilidade de 15 dias após 

aberto. 

500 

 

Unid R$ 3,73 R$ 1.865,00 

56 

REAGENTE PARA DOSAGEM DE TROMBOPLASTINA PARCIAL 

ATIVADA (TTPA), reagente liquido pronto para uso, com alta estabilidade de 

15 dias após aberto. 

500 

 

Unid R$ 5,77 R$ 2.885,00 

57 
SCALP PARA COLETA DE SANGUE A VÁCUO/ASPIRAÇÃO COM 

ADAPTADOR ACOPLADO, estéril, embalagem individual, calibre 23 g. 
1000 

 
Unid R$ 3,00 R$ 3.000,00 

58 SERINGA DESCARTÁVEL 10 ML COM AGULHA, embalagem 100 unidades 50  Caixa R$ 27,00 R$ 1.350,00 

59 SERINGA DESCARTÁVEL 5 ML COM AGULHA, embalagem 100 unidades 20 

 

Caixa R$ 24,00 R$ 480,00 

60 SORO ALBUMINA 22%. Frasco contendo 10 ml 10 
 

Frasco R$ 27,00 R$ 270,00 
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61 SORO ANTI A. Frasco contendo 10 ml 10 
 

Frasco R$ 32,00 R$ 320,00 

62 SORO ANTI A/B. frasco contendo 10 ml 05 
 

Frasco R$ 18,00 R$ 90,00 

63 SORO ANTI B. Frasco contendo 10 ml 10  Frasco R$ 16,00 R$ 160,00 

64 SORO ANTI D. Frasco contendo 10 ml 10 
 

Frasco R$ 30,00 R$ 300,00 

65 SORO CONTROLE ANTI D. Frasco contendo 10 ml 05 
 

Frasco R$ 21,30 R$ 106,50 

66 
TERMÔMETRO DIGITAL, com temperatura máxima e mínima e sensor 

externo escala -50 a +70 °c e interno, escala -10 a +50 °c 
10 

 
Unid R$ 49,00 R$ 490,00 

67 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE ÁCIDO ÚRICO, em equipamento 

automatizado. 
2500 

 
Unid R$ 1,50 R$ 3.750,00 

68 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE ALT/TGP (ALANINA 

AMINOTRANSFERASE), em equipamento automatizado 
2500 

 
Unid R$ 1,90 R$ 4.750,00 

69 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE ASLO – ANTIESTREPTOLISINA O, em 

equipamento automatizado 
500 

 
Unid R$ 2,83 R$ 1.415,00 

70 TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE AST/TGO (Aspartato Aminotransferase) 2500  Unid R$ 1,68 R$ 4.200,00 

71 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE CK - MB, em equipamento 

automatizado. 
500 

 

Unid R$ 15,55 R$ 7.775,00 

72 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE COLESTEROL HDL DIRETO, em 

equipamento automatizado 
4000 

 

Unid R$ 1,98 R$ 7.920,00 

73 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE COLESTEROL TOTAL, em 

equipamento automatizado. 
4000 

 

Unid R$ 1,59 R$ 6.360,00 

74 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE CREATININA, em equipamento 

automatizado 
4000 

 
Unid R$ 1,59 R$ 6.360,00 

75 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE CREATINO QUINASE - CPK, em 

equipamento automatizado. 
500 

 
Unid R$ 15,43 R$ 7.715,00 
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76 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICOSE, em equipamento 

automatizado. 
5000 

 
Unid R$ 1,40 R$ 7.000,00 

77 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE HEMOGRAMA COMPLETO, em 

equipamento automatizado 
8000 

 
Unid R$ 3,10 R$ 24.800,00 

78 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE PROTEINA   C   REATIVA, em 

equipamento automatizado. 
500 

 

Unid R$ 0,99 R$ 493,50 

79 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE PROTEINA TOTAL, em equipamento 

automatizado. 
500 

 
Unid R$ 1,10 R$ 550,00 

80 
TESTE PARA DETERMINAÇÃO DE TRIGLICERIDES, em equipamento 

automatizado 
5000 

 
Unid R$ 1,50 R$ 7.500,00 

81 TESTE RÁPIDO DE GRAVIDEZ B-HCG. Caixa contendo 50 fitas 50 
 

Caixa R$ 28,50 R$ 1.425,00 

82 TESTE RÁPIDO DE SANGUE OCULTO SEM DIETA. Caixa com 25 testes 20  Frasco R$ 55,00 R$ 1.100,00 

83 TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM. Caixa contendo 25 testes 40  Caixa R$ 113,00 R$ 4.520,00 

84 TESTE RÁPIDO PARA DENGUE NS1. Caixa contendo 25 testes 40 
 

Caixa R$ 110,00 R$ 4.400,00 

85 TOUCA SANFONADA DESCARTAVEL, caixa com 100 unidades 20  Unid R$ 5,00 R$ 100,00 

86 

TUBO DE COLETA - CITRATO - Tubo de polipropileno, com anticoagulante 

de citrato de sódio 3,2%, 13,0 x 75,0 mm, volume de aspiração entre 1,8 a 2,7 

ml, tampa azul de polietileno com trava de segurança (3 pinos), membrana de 

borracha de 3 mm e embolo de poliestireno que permite a decisão da coleta 

por aspiração ou a vácuo pelo profissional. Caixa contendo 100 unidades 

50 

 

Caixa R$ 74,00 R$ 3.700,00 

87 

TUBO DE COLETA - Edta k2 ou k3 - Tubo de polipropileno, volume de 2 ou 3 

ml, com anticoagulante edta k2 ou k3, tampa roxa de polietileno com trava de 

segurança (3 pinos), mebrana de borracha de 3 mm e embolo de poliestireno 

que permite a decisão da coleta por aspiração ou a vácuo pelo profissional. 

Caixa contendo 100 unidades 

50 

 

Caixa R$ 45,00 R$ 2.250,00 
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88 
TUBO DE PLÁSTICO TRANSPARENTE, volume de 5,0 ml, com tampa. 

Pacote contendo 1.000 unidades 
50 

 
Pacote R$ 86,00 R$ 4.300,00 

89 

TUBO DE POLIPROPILENO - Tubo de polipropileno a vácuo com gel 

separador, volume de 4,0 ml, tampa vermelha de polietileno, com trava de 

segurança (3 pinos), membrana de borracha de 3 mm e embolo de 

poliestireno que permite a decisão da coleta por aspiração ou a vácuo pelo 

profissional. Caixa contendo 100 unidades. 

50 

 

Caixa R$ 53,00 R$ 2.650,00 

90 

TUBO DE POLIPROPILENO - Tubo de polipropileno a vácuo seco, gel 

separador e sem ativador de coagulo, volume de 4,0 ml, tampa vermelha de 

polietileno, com trava de segurança (3 pinos), membrana de borracha de 3 

mm e embolo de poliestireno que permite a decisão da coleta por aspiração 

ou a vácuo pelo profissional. Caixa contendo 100 unidades. 

50 

 

Caixa R$ 37,00 R$ 1.850,00 

91 

TUBO DE POLIPROPILENO - Tubo de polipropileno a vácuo, com gel 

separador, 13,0 x 100,0 mm, volume de 5,0 ml, tampa amarela/vermelha de 

polietileno com trava de segurança (3 pinos), membrana de borracha de 3 mm 

e embolo de poliestireno que permite a decisão da coleta por aspiração ou a 

vácuo pelo profissional. Caixa contendo 100 unidades 

50 

 

Pacote R$ 104,00 R$ 5.200,00 

92 

TUBO DE POLIPROPILENO - Tubo de polipropileno a vácuo, com gel 

separador, 16 x 100 mm, volume entre 8,0 a 9,0 ml, tampa vermelha em 

polietileno com trava de segurança (3 pino), membrana de borracha de 3 mm 

e embolo de poliestireno que permite a decisão da coleta por aspiração ou a 

vácuo pelo profissional. Caixa contendo 100 unidades 

50 

 

Caixa R$ 60,00 R$ 3.000,00 

93 VDRL, PRONTO PARA USO. Frasco contendo 300 testes 10 
 

Frasco R$ 32,00 R$ 320,00 

94 
ZIHEL CONJUNTO PARA COLORAÇAO: (azul de metileno, fucsina, alcool- 

acido) 3 x 500 ml 
10 

 
Caixa R$ 30,00 R$ 300,00 

   Cento e Sessenta e Oito Mil Duzentos e Dezessete Reais e Quinze Centavos R$ 168.217,15 
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GRUPO/LOTE  - 02 – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E INSUMOS. 

ITEM PRODUTO QTDE MARCA MEDIDA PREÇO TOTAL 

01 

ÁCIDO, fosfórico a 37%, uso odontológico, para condicionamento de esmalte.  

Embalagem plástica com 03 seringas de 2,5 ml, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Seringa 

 

400 R$ 7,80 R$ 3.120,00 

02 

ADESIVO ESTRUTURAL. Cor: ambar, tipo: xarope fino, composição: elastomero 

sintético hidrocarboneto alifático, aspecto físico: líquido, - 23?c; rendimento: 2.6m²/l; 

resist. Referência 3M™ Single Bond Universal ou equivalente 

Unid 

 

200 R$ 36,19 R$ 7.238,00 

03 
AFASTADOR de minesota, em aço inoxidável. Embalagem individual, com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 
Unid 

 
100 R$ 13,00 R$ 1.300,00 

04 

AFASTADOR Farabeuf pequeno, em aço inoxidável. Embalagem individual, com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no Ministério da 

Saúde. 

Unid 

 

50 R$ 13,00 R$ 650,00 

05 

AGULHA CURTA, uso odontológico, gengival, descartável, esterilizada, com cânula 

de comprimento entre 20 e 25 mm, CALIBRE 27 G, que possua bisel triplo e seja 

siliconizado; deve possuir gravação de marca, tamanho, lote e validade nas tampas de 

plástico e tenha prazo de validade superior a 4 anos. Embalagem caixa com 100 

unidades e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

50 R$ 28,54 R$ 1.427,00 

06 

AGULHA CURTA, uso odontológico, gengival, descartável, esterilizada, com cânula 

de comprimento entre 22 e 25 mm, CALIBRE 30 G, que possua bisel triplo e seja 

siliconizado; deve possuir gravação de marca, tamanho, lote e validade nas tampas de 

plástico e tenha prazo de validade superior a 4 anos. Embalagem caixa com 100 

unidades e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

100 R$ 34,71 R$ 3.471,00 

07 

AGULHA EXTRA CURTA, uso odontológico, gengival, descartável, esterilizada, com 

cânula de comprimento entre 22 e 25 mm, CALIBRE 30 G, que possua bisel triplo e 

seja siliconizado; deve possuir gravação de marca, tamanho, lote e validade nas 

tampas de plástico e tenha prazo de validade superior a 4 anos. Embalagem caixa 

Caixas 

 

50 R$ 36,36 R$ 1.818,00 
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com 100 unidades e registro no Ministério da Saúde. 

08 

AGULHA LONGA, uso odontológico, gengival, descartável, esterilizada, 27 G, longa. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

50 R$ 34,51 R$ 1.725,50 

09 

AGULHA LONGA, uso odontológico, gengival, descartável, esterilizada, 30 G, longa. 

Embalagem: caixa com 100 unidades, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

50 R$ 36,16 R$ 1.808,00 

10 
ALAVANCA ODONTOLÓGICA, Tipo: apexo, material: aço inoxidável, referencia: 301, 

esterilidade: autolavável, características adicionais: reta. 
Unid 

 
10 R$ 53,12 R$ 531,20 

11 ALAVANCA RETA, tipo seldin, em aço inoxidável Unid  10 R$ 50,23 R$ 502,30 

12 ALAVANCA SELDIN CURVA, tipo bandeirinha direita, em aço inoxidável Unid  10 R$ 51,90 R$ 519,00 

13 ALAVANCA SELDIN CURVA, tipo bandeirinha esquerda, em aço inoxidável Unid  10 R$ 45,87 R$ 458,70 

14 

ALGODÃO, uso odontológico, rolo dental, aglutinado trancado Embalagem: pacote 

com 100 roletes, n 02, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

Pacotes 

 

200 R$ 5,60 R$ 1.120,00 

15 

ALGODÃO, uso odontológico, rolo dental, aglutinado trançado Embalagem: pacote 

com 100 roletes, n01, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde 

Pacotes 

 

200 R$ 5,60 R$ 1.120,00 

16 ALVEOLÓTOMO. Aço inoxidável, Luer curvo, autolavável, articulado Unid  20 R$ 66,17 R$ 1.323,40 

17 ALVEOLÓTOMO. Aço inoxidável, Luer reto, autolavável, articulado Unid  20 R$ 77,20 R$ 1.544,00 

18 

ANESTÉSICO ARTICAINA, isento de metilparabeno, maior hidrossolubilidade, maior 

difusão nos tecidos ósseos, evitando em muitos casos a desconfortável 

complementação palatina.Embalagem em blisters lacrados com 10 tubetes, 

minimizando a contaminação externa.Acondicionados em tubetes de cristal, que: 

permitem a melhor visualização do refluxo sanguíneo,minimizam a dor durante a 

aplicação, pela maior suavidade de deslizamento do êmbolo siliconizado. 

Apresentação:  

Tubete 

 

20 R$ 163,90 R$ 3.278,00 

19 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% COM VASO-CONSTRITOR EPINEFRINA1:100.000. 

Anestésico injetável local, com cada ml contendo 20 mg de Cloridrato de Lidocaína, 10 

microgramas de Epinefrina , também conhecida como Adrenalina, isento de 

Metilparabeno, envasado em tubetes de cristal de 1,8ml e êmbolos siliconizados. 

Tubete 

 

100 R$ 106,00 R$ 10.600,00 
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Cada tubete devera estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade 

oral em caso de quebra. O produto devera estar alojado em blísteres lacrados. 

20 

ANESTÉSICO MEPIVACAINA 3% SEM VASO-CONSTRITOR: Anestésico injetável 

local, com cada ml contendo 30mg de Cloridrato de Mepivacaina, isento de 

Metilparabeno envasado em tubetes de cristal de 1,8ml e êmbolos siliconizados.  

Cadatubete devera estar envolvido por adesivo de segurança, que proteja a cavidade 

oral em caso de quebra. O produto devera estar alojado em blísteres lacrados. 

Tubete 

 

50 R$ 163,00 R$ 8.150,00 

21 

ANESTESICO TÓPICO, uso odontológico pote com 12g , com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Pacotes 

 

50 R$ 41,00 R$ 2.050,00 

22 AVENTAL RX adulto Unid  01 R$ 637,00 R$ 637,00 

23 AVENTAL RX infantil Unid  01 R$ 392,00 R$ 392,00 

24 

BABADOR IMPERMEÁVEL,confeccionado em duas camadas, uma de papel 

(celulose 100% virgem) e uma de plástico (atóxico), sem adesivo, alto potencial de 

absorção, dimensões: 30 x 40 cm.Embalagem com 100 unidades, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante e data de fabricação. 

Pacotes 

 

500 R$ 14,65 R$ 7.325,00 

25 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX (0,05X5X500MM Unid  10 R$ 1,36 R$ 13,60 

26 BANDA MATRIZ DE AÇO INOX (0,05X7X500MM Unid  10 R$ 1,41 R$ 14,10 

27 BANDEIRINHAS (odontológicas) cx com 2 unidades Unid  10 R$ 85,00 R$ 850,00 

28 

BICARBONATO DE SÓDIO, no mais alto grau de pureza disponível, permite ótima 

profilaxia oral com remoção de placa bacteriana. Por possuir granulação EXTRA FINA, 

proporciona jateamento amplo, livre e contínuo. Não causa danos ao esmalte e 

gengiva.500g Não entope o equipamento.Grau de pureza de 99,9% Registro na 

Anvisa com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote e registro no 

Ministério da saúde. 

Unid 

 

10 R$ 16,00 R$ 160,00 

29 

BROCA de uso odontológico Endo Z 23mm, alta rotação. Embalagem individual, com 

dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no Ministério da 

Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,40 R$ 376,00 

30 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1011. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 8,86 R$ 354,40 
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31 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1012. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 8,86 R$ 354,40 

32 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1012. HL Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,69 R$ 387,60 

33 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1013. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,69 R$ 387,60 

34 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1013HL Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,38 R$ 375,20 

35 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1014 HL Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,38 R$ 375,20 

36 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1014. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,38 R$ 375,20 

37 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1015. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 10,38 R$ 415,20 

38 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°2135 Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 10,38 R$ 415,20 

39 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°3118F.Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 10,88 R$ 435,20 

40 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°3168. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 11,57 R$ 462,80 

41 BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°3168F. Embalagem Unid  40 R$ 11,24 R$ 449,60 
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individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

42 

BROCA de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°3195 Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 10,36 R$ 414,40 

43 

BROCA, de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1111 .Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 9,78 R$ 391,20 

44 

BROCA, de uso odontológico, diamantada, de alta rotação N°1190F .Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 10,77 R$ 430,80 

45 

BROCA, uso odontológico, cirúrgica, de haste longa para alta rotação, esférican. 06.  

Embalagem individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 13,02 R$ 520,80 

46 

BROCA, uso odontológico, cirúrgica, de haste longa para alta rotação, esférican. 08.  

Embalagem individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 11,43 R$ 457,20 

47 

BROCA, uso odontológico, esférica, baixa rotação, CA,carbide, n. 06. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 11,03 R$ 441,20 

48 

BROCA, uso odontológico, esférica, baixa rotação, CA,carbide, n. 08. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 11,43 R$ 457,20 

49 

BROCA, uso odontológico, esférica, CA, baixa rotação,carbide, n. 01. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 12,33 R$ 493,20 

50 

BROCA, uso odontológico, esférica, CA, baixa rotação,carbide, n. 05. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 6,41 R$ 256,40 

51 BROCA, uso odontológico, esférica,CA, baixa rotação,carbide, n. 02. Embalagem Unid  40 R$ 8,40 R$ 336,00 
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individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

52 

BROCA, uso odontológico, esférica,CA, baixa rotação,carbide, n. 04. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

40 R$ 11,49 R$ 459,60 

53 CABO PARA ESPELHO BUCAL Nº 05, de aço inoxidável Unid  20 R$ 11,00 R$ 220,00 

54 

CARIOSTÁTICO 30%, uso odontológico, para odontopediatria Embalagem: frasco 

com 5ml com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 50,00 R$ 500,00 

55 

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO DE PRESA RAPIDA, biocompativel e de 

viscosidade adequada. Possui uma boa adesão ao esmalte e dentina, deverá 

promover alta resistência à flexão, dureza de superfície e baixa abrasão. Libera e atua 

como reservatório recarregável de ions de flúor. Produto quimicamente ativado, 

ácido/base, radiopaco, pó contendo ácido poliacrílico desidratado e líquido contendo 

ácido poliacrílico e ácido tartárico; que promova liberação continua de flúor; 

apresentações; (1) CAIXA COM 10G DE PÓ DE COR UNIVERSAL a3 + 8g de líquido, 

1 dosador de pó+1bloco para espatulação. 

Caixas 

 

40 R$ 59,50 R$ 2.380,00 

56 

COMPRESSA DE GAZE, 11 fios 100% algodão, alvejadas e isentas de impurezas, 

substâncias gordurosas, amido, corantes corretivos e alvejantes ópticos, tamanho 7,5 

x 7,5cm.Não soltam fiapos, pois possuem acabamento lateral em toda a sua 

extensão,9 Fios. Registro Anvisa. Embalagem com 500 unidades dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

Pacotes 

 

200 R$ 28,00 R$ 5.600,00 

57 

CONJUNTO HIGIENE: Kit Higiene Bucal Adulto - Escova, creme dental e fio dental. 

01 ESCOVA DENTAL ADULTO, cerdas de nylon macias, com 4 fileiras de tufos, 

contendo 34 tufos de cerdas, aparadas e arredondadas uniformemente em saquinho 

plástico lacrado; 01 CREME DENTAL com flúor ativo mais cálcio, com tripla proteção 

refrescante, sabor de menta, embalado em bisnaga plástica com 50 gramas; 01 FIO 

DENTAL EM POLIAMIDA, cera e aroma, embalagem pocket, com tampa flip, rolo de 

25 metros. fio de resina termoplástica, resistente ao desfiamento e rompimento, suave 

para gengivas e dedos, eficaz na remoção da placa bacteriana interdental. versão de 

embalagem: sacolinha plástica em pvc 0,20 mm de espessura, medindo 12 x 20 cm, 

Kit 

 

500 R$ 8,25 R$ 4.125,00 
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com fechamento através de botão de pressão, com a frente transparente e o verso 

branco leitoso; SACOLA EM TNT BRANCO, com gramatura média entre 45 a 60 

g/m2, conforme especificação padronizada pela norma iso 536, medindo 12 x 20 cm, 

com sistema de fechamento através de um cordão. 

58 

CONJUNTO HIGIENE: Kit Higiene Bucal Infantil - Escova, creme dental e fio dental. 

01 ESCOVA DENTAL INFANTIL, cerdas de nylon macias, com 4 fileiras de tufos, 

contendo 28 tufos homogêneos de cerdas aparadas e arredondadas uniformemente, 

cabo reto, medindo 15 cm de comprimento, cores sortidas, embalada individualmente 

em saquinho plástico lacrado; 01 CREME DENTAL com flúor ativo mais cálcio, com 

tripla proteção refrescante, sabor de menta, embalado em bisnaga plástica com 50 

gramas; 01 FIO DENTAL em poliamida, cera e aroma, embalagem pocket, com tampa 

flip, rolo de 25 metros. fio de resina termoplástica, resistente ao desfilamento e 

rompimento, suave para gengivas e dedos, eficaz na remoção da placa bacteriana 

interdental. versão de embalagem: sacolinha plástica em pvc 0,20 mm de espessura, 

medindo 12 x 20 cm, com fechamento através de botão de pressão, com a frente 

transparente e o verso branco leitoso; SACOLA EM TNT BRANCO, com gramatura 

média entre 45 a 60 g/m2, conforme especificação padronizada pela norma iso 536, 

medindo 12 x 20 cm, com sistema de fechamento através de um cordão. 

Kit 

 

1000 R$ 9,30 R$ 9.300,00 

59 

CREME DENTAL INFANTIL SABOR TUTTI FRUTTI. Composição: 1.100 ppm de 

flúor, sorbitol, sílica, lauril sulfato de sódio, polietilenoglicol, carboximetilcelulose, 

sacarina sódica, composição aromática, corantes: vermelho (ci 16035), azul (42090) e 

água. Embalagem com 50 gramas. 

Unid 

 

1000 R$ 6,30 R$ 6.300,00 

60 

CREME, dental, com mínimo de 1.500 PPM de flúor, ação bacteriana. Embalagem: 

bisnaga com 50 g, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo 

de validade e registro ou notificação no Ministério da Saúde 

Unid 

 

500 R$ 3,44 R$ 1.720,00 

61 
CURETA ODONTOLÓGICA. tipo: Lucas, formato: côncavo corpo duplo, material: aço 

inoxidável, aplicação: cirurgia, referencia: nº 85, esterilidade: autolavável 
Unid 

 
20 R$ 10,67 R$ 213,40 

62 CURETA PERIODONTAL. Mccall, 13-14, aço inoxidável, cabo oco Unid  20 R$ 11,82 R$ 236,40 

63 CURETA PERIODONTAL. Mccall, 17-18, aço inoxidável, cabo oco Unid  20 R$ 14,62 R$ 292,40 

64 CURETA PERIODONTAL. Tipo: Gracey, modelo: 11-12, material: aço inoxidável Unid  20 R$ 12,31 R$ 246,20 

65 CURETA PERIODONTAL. Tipo: Gracey, modelo: 13-14, material: aço inoxidável Unid  20 R$ 14,35 R$ 287,00 
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66 CURETA PERIODONTAL. Tipo: Gracey, modelo: 5-6 material: aço inoxidável Unid  20 R$ 14,35 R$ 287,00 

67 CURETA PERIODONTAL. Tipo: Gracey, modelo: 7-8 material: aço inoxidável Unid  20 R$ 14,38 R$ 287,60 

68 

DIGLUCONATO de Clorexidina 2%, indicado para assepsia. Embalagem com 1000 

ml. Na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Frasco 

 

25 R$ 20,20 R$ 505,00 

69 

DISCO DE LIXA, uso odontológico, 5/8 polegadas, para polimento de resina 

fotopolimerizável, composto de poliéster, oxido de alumínio e resina.  Diferentes 

granulações utilizadas na sequencia correta resultam em uma excelente lisura de 

superfície e consequentemente em restaurações muito estéticas. Centro metálico 

facilita o encaixe do mandril, que é específico para o sistema e deve ser acoplado em 

contra-ângulo. Cores que facilitam a sequencia de utilização. Embalagem: caixa com 

100 unidades e o mandril , com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante e data de fabricação. 

Caixas 

 

10 R$ 109,00 R$ 1.090,00 

70 
ESCAVADOR - uso odontológico, modelo: nº 19, formato: duplo, material: aço 

inoxidável, autolavável, esterilidade: autolavável característica adicional: p/ dentina 
Unid 

 
20 R$ 8,60 R$ 172,00 

71 

ESCOVA, dental uso adolescente/adulto, cerdas macias, de nylon, Com 04 fileiras de 

tufos, com 34 tufos de cerdas, aparadas e Arredondadas uniformemente na mesma 

altura, com feixes de cerdas Homogêneas, escova compacta, cabeça arredondada, 

cabo opaco Anatômico, (polipropileno atóxico), medindo cerca de 17 cm podendo 

Variar +/- 2%. Apresentar certificado de controle de qualidade da ABO. Associação 

Brasileira de Odontologia ou de qualquer outro laboratório Credenciado ou oficial e 

Registro no Ministério da Saúde/Anvisa, de Acordo com a Portaria vigente 

Unid 

 

500 R$ 2,36 R$ 1.180,00 

72 

ESCOVA, dental uso infantil, cerdas macias, de nylon, Com 04 fileiras de tufos, com 

28 tufos de cerdas, aparadas e Arredondadas uniformemente na mesma altura, com 

feixes de cerdas Homogêneas, escova compacta, cabeça arredondada, cabo opaco 

Anatômico, (polipropileno atóxico), medindo cerca de 15 cm podendo Variar +/- 2%. 

Apresentar certificado de controle de qualidade da ABO. Associação Brasileira de 

Odontologia ou de qualquer outro laboratório Credenciado ou oficial e Registro no 

Ministério da Saúde/Anvisa, de Acordo com a Portaria vigente 

Unid 

 

1000 R$ 3,88 R$ 3.880,00 

73 
ESCOVA, uso odontológico, dental de Robson, com cerdas de silicone, contra angulo, 

baixa rotação, para profilaxia. Embalagem com dados de identificação do produto, 
Unid 

 
300 R$ 5,16 R$ 1.548,00 
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marca do fabricante, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

74 

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA. Modelo: pontas flexíveis, material: aço inoxidável e 

titânio, tipo uso: p/ aplicação e escultura de porcelanas, resinas e porcelanas 

características adicionais: dupla, cabo alumínio anodizado. 

Unid 

 

10 R$ 10,42 R$ 104,20 

75 ESPÁTULA. Material: plástico, comprimento: 29,50 cm Unid 
 

20 R$ 8,16 R$ 163,20 

76 ESPELHO BUCAL Nº 5 Aço inoxidável e encaixe universal tipo plano Unid  50 R$ 5,66 R$ 283,00 

77 

EVIDENCIADOR, uso odontológico, de placa dental bacteriana, pastilha Embalagem 

com 60 pastilhas, caixa, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 

data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

05 R$ 13,00 R$ 65,00 

78 FILME. Radiografia periapical adulto Unid  02 R$ 265,00 R$ 530,00 

79 FILME. Radiografia periapical infantil Unid  02 R$ 325,00 R$ 650,00 

80 
FIO, dental, rolo com no mínimo 500 m, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Unid 

 
100 R$ 17,00 R$ 1.700,00 

81 

FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-0, fio com 45 cm de comprimento, 

agulha de 2,0 cm e 3/8 de círculo, cortante, cuticular. Embalagem: envelope individual 

em papel aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. Caixa com 24 unidades. 

Caixas 

 

50 R$ 56,00 R$ 2.800,00 

82 

FIO, para sutura, em nylon monofilamentar n. 4-0, fio com 45 cm de comprimento, 

agulha de 2,5 cm e 3/8 de círculo, cortante, cuticular. Embalagem: envelope individual 

em papel aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em 

pétala. Na embalagem deverá estar impresso dados de identificação, tipo de 

esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. Caixa com 24 unidades. 

Caixas 

 

50 R$ 53,00 R$ 2.650,00 

83 FIXADOR Radiografia 1lt Unid  04 R$ 14,00 R$ 56,00 

84 

FLUOR, uso odontológico, tópico gel, acidulado, 1,23%, 01 minuto. Embalagem: 

frasco com 200 ml, com dados de identificação do produto, marcado fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

30 R$ 8,50 R$ 255,00 
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85 FÓRCEPS para exodontia adulto, Nº1, aço inoxidável Unid 
 

10 R$ 102,93 R$ 1.029,30 

86 FÓRCEPS Para Exodontia N° 1 Infantil Em Aço Inoxidável  Unid 
 

10 R$ 101,00 R$ 1.010,00 

87 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 150, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

88 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 151, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 104,48 R$ 1.044,80 

89 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 16, Em Aço Inoxidável Unid  10 R$ 116,86 R$ 1.168,60 

90 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 17, Em Aço Inoxidável Unid  10 R$ 109,78 R$ 1.097,80 

91 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 18 L, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 109,78 R$ 1.097,80 

92 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 18 R, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 113,15 R$ 1.131,50 

93 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 65, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 114,90 R$ 1.149,00 

94 FÓRCEPS Para Exodontia Nº 69, Em Aço Inoxidável Unid 
 

10 R$ 116,48 R$ 1.164,80 

95 FÓRCEPS Para Exodontia Pediátrico Nº 04, Em Aço Inoxidável Unid  10 R$ 118,28 R$ 1.182,80 

96 FÓRCEPS Para Exodontia Pediátrico Nº 06, Em Aço Inoxidável Unid  10 R$ 107,28 R$ 1.072,80 

97 FÓRCEPS Para Exodontia Pediátrico Nº 101, Em Aço Inoxidável Unid  10 R$ 100,23 R$ 1.002,30 

98 

FOTOPOLIMERIZADOR, bivolt automático 90 - 240 v; frequência: 50/60 hz; 

comprimento de onda: 420 à 480 nm; emissor de luz: led (light emiting diode); bateria: 

3,7 - 1400 mah; potência de luz: 1250 mw/cm². Tecnologia wireless (sem fio). 

Presença de radiômetro 

Unid 

 

06 R$ 600,00 R$ 3.600,00 

99 

GLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12 %,anti-séptico bucal, em solução oral sem 

álcool. Embalagem: Frasco com 1.000ml . Na embalagem deverá estar impresso 

dados de identificação, tipo de esterilização, procedência, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

20 R$ 36,00 R$ 720,00 

100 
HEMOSTÁTICO, uso odontológico, indicado para controle das hemorragias menores 

e do fluido sulcular. Gel com consistência adequada facilitando a aplicação.  Não 
Unid 

 
10 R$ 23,00 R$ 230,00 
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deixaresíduos nem manchas e pode ser enxaguado. Embalagem com 1 unidade de 

10ml.. Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

101 

HIDROXIDO DE CÁLCIO, cimento, em pasta, radiopaco , presa rápida: rápido 

endurecimento,,biocompatível ,sem eugenol Registro na Anvisa 10186370010. 

Embalagem: conjunto com 02 bisnagas, espátula e bloco de manipulação, com dados 

de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

30 R$ 52,00 R$ 1.560,00 

102 

IONÔMERO DE VIDRO RESTAURADOR, restaurações de dentes decíduos, 

restaurações tipo classe III e V, reparos de erosões em regiões cervicais não 

cariosas,para tratamento restaurador atraumático (ART), cimentações provisórias de 

coroas,autopolimerizável, é um cimento de presa rápida. Possui uma boa adesão ao 

esmalte e à dentina sendo desnecessário a criação de retenções.  Indicado para ART. 

Biocompatível, maior capacidade de liberação de flúor com finalidade anticariogênica, 

alta viscosidade, maior capacidade de recarga de flúor. Cimento à base de ionômero 

de vidro de presa química, para restauração dental apresentado na forma de pó que 

deve ser misturado ao ácido poliacrílicono momento da sua utilização. Registro na 

Anvisa , com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote e registro no 

Ministério da saúde.. 

Caixas 

 

20 R$ 110,00 R$ 2.200,00 

103 

LÂMINA DE BISTURI descartável, estéril, n. 15. Embalagem: envelope individual, em 

papel aluminizado ou papel grau cirúrgico e filme termoplástico, abertura em pétala. 

Na embalagem devera estar impresso dados de identificação, tipo de esterilização, 

procedência, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde.Caixa com 100 unidades. 

Caixas 

 

40 R$ 36,33 R$ 1.453,20 

104 LIMA. Para osso, tipo seldim, nº 10, aço inoxidável Unid 
 

40 R$ 27,00 R$ 1.080,00 

105 

MANDRIL uso odontológico, em latão cromado, para borracha abrasiva tipo lápis, 

utilizado em peça de Mão. Embalagem individual, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

50 R$ 10,00 R$ 500,00 

106 
MATRIZ, uso odontológico, de aço inox, 0,05 x 5 x 50 cm, para amalgama. 

Embalagem: rolo com dados de identificação do produto e marca do fabricante, data 
Unid 

 
50 R$ 10,20 R$ 510,00 
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de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

107 

MATRIZ, uso odontológico, de aço inox, 0,05 x 7 x 50 cm, para amalgama. 

Embalagem: rolo com dados de identificação do produto e marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

20 R$ 17,60 R$ 352,00 

108 MICROAPLICADOR DESCARTÁVEL - Microdontembalagem com 100 unidades Unid  50 R$ 25,50 R$ 1.275,00 

109 MONONYLON 3/0 c/ag 20mm 3/8 de(c/24. Unid 
 

50 R$ 37,54 R$ 1.877,00 

110 

ÓLEO, o lubrificante é um óleo mineral não tóxico, de baixa viscosidade e com 

elevado grau de pureza. Sua fórmula previne oxidações e lubrifica as partes móveis de 

instrumentos odontológicos. Uma vez aplicado o produto, este suporta altas 

temperaturas (temperatura de esterilização) sem perder suas propriedades anti-

oxidante e lubrificante. Bicos de alta e baixa rotação. Compatível para todos 

equipamentos uso odontológico, para lubrificação de peças de mão de alta e baixa 

rotação. Embalagem: frasco com 200 ml, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 21,00 R$ 210,00 

111 
PAPEL, carbono dental, para uso odontológico, dimensões 25 x 110 mm, na cor preta, 

para definir a mordida e a articulação. Apresentação: bloco com 12 folhas. 
Unid 

 
50 R$ 8,90 R$ 445,00 

112 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, Kit com 2 tubos de 2,7g de pasta de hidróxido 

de cálcio + 2 tubos de 2,2g de glicerina. Calen é uma pasta à base de hidróxido de 

cálcio radiopaca, indicada para o tratamento dos canais radiculares .Marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Kits 

 

10 R$ 53,00 R$ 530,00 

113 
PASTA PROFILATICA 90g tutti-fruti, com dados de identificação do produto, marca 

do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 
Unid 

 
50 R$ 18,00 R$ 900,00 

114 

PEDRA para afiar instrumentais, 10cm X 2,5cm,  de uso odontológico, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e 

registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 52,00 R$ 520,00 

115 

PEDRA POMES, indicado para limpeza e polimento do esmalte dentário, ouro 

coesivo, amálgama e resina acrílica. Embalagem com 100g. Prazo de validade e 

registro na ANVISA. 

Unid 

 

20 R$ 12,00 R$ 240,00 

116 PINÇA CLÍNICA n°317, conhecida como pinça de algodão, aço inoxidável, Unid  10 R$ 15,50 R$ 155,00 
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autoclavável, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

117 
PINÇA DE ADISON, em aço inoxidável. Embalagem individual, com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde.  
Unid 

 
10 R$ 22,00 R$ 220,00 

118 
PINÇA GOIVA CURVA, em aço inoxidável. Embalagem individual, com dados de 

identificação, procedência, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 
Unid 

 
06 R$ 330,00 R$ 1.980,00 

119 

PINÇA, uso odontológico, com ponta serrilhada curva, para algodão, comprimento de 

17cm, em aço inoxidável. Embalagem individual, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 13,70 R$ 137,00 

120 

PINÇA, uso odontológico, goiva reta, em aço inoxidável. Embalagem individual, com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação e registro 

no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

6 R$ 332,00 R$ 1.992,00 

121 PLACA DE VIDRO INCOLOR (6MM) Unid  10 R$ 6,90 R$ 69,00 

122 
PORTA-AGULHA INSTRUMENTAL. Haste reta, mayo hegar, aço inoxidável, ponta 

reta, com trava, esterilizável, cerca de 12 cm, c/ vídea. 
Unid 

 
10 R$ 48,00 R$ 480,00 

123 POSICIONADOR RX Unid  02 R$ 52,00 R$ 104,00 

124 
POTE, uso odontológico, Dappen, de vidro. Embalagem com dados de identificação 

do produto, marca do fabricante, data de fabricação e registro no Ministério da Saúde. 
Unid 

 
50 R$ 5,60 R$ 280,00 

125 

PRENDEDOR DE BABADOR JACARÉ CORRENTE,utilizado para prender 

babadores e guardanapos no paciente. Prendedor corrente com elos trançados, 

medida: 45 cm, metal. 

Unid 

 

40 R$ 13,70 R$ 548,00 

126 

RESINA COMPOSTA DIRETA, micro-híbrida, fotopolimerizável, radiopaca em seringa 

com 4g, composta por carga de partículas de vidro de bário em tamanho médio de 

0,7µm e tamanho máximo inferior à 2µm, numa estrutura compacta e amorfa com 

excelentes propriedades ópticas, nas cores (VITA): A1, A2, A3, A3,5, A4, B1, B2, B3, 

C2, OA1, OA2, OA3. 

Unid 

 

200 R$ 45,50 R$ 9.100,00 

127 

RESINA MASTER FLOW, composta fotopolimerizável é de baixa viscosidade, híbrida 

e contém micropartículas vitrocerâmicas modificadas organicamente, o que garante 

maior resistência, brilho superior e menor contração de polimerização. Com alta 

fluidez, é ideal para alcançar microcavidades, proporcionando precisão em 

restaurações odontológicas, preenchimento de 2mm. Cor A1, A2, A3 e A4. 

Unid 

 

200 R$ 34,00 R$ 6.800,00 
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Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e Registro ANVISA 

128 

RESTAURADOR PROVISÓRIO, Recomendado em inúmeras aplicações, como base 

sedativa, forrador de cavidades, curativo selante, e cimentação temporária de coroas, 

pontes, incrustações e obturações temporárias, quando remoções são planejadas, 

deixando o remanescente para servir de base intermediária sob restaurações 

permanentes. Registro na Anvisa.  Pó com 50g e liquido com 20ml.Data de fabricação, 

prazo de validade e registro no Ministério da saúde. 

Unid 

 

100 R$ 16,00 R$ 1.600,00 

129 REVELADOR. Radiografia 1lt Unid  04 R$ 16,00 R$ 64,00 

130 SELADORA (SELAMAXX) Unid  05 R$ 246,00 R$ 1.230,00 

131 

SELANTE, uso odontológico, para fóssula e fissuras, fotopolimerizável, possui 50% 

em peso de cargas inorgânicas.Validade: 18 meses.. Embalagem: caixa com 01 tubo 

de 2g.Matizado.Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

05 R$ 90,00 R$ 450,00 

132 

SERINGA, uso odontológico, carpoule, em aço inox, para anestesia. Embalagem com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante e registro no Ministério da 

Saúde. 

Unid 

 

20 R$ 63,00 R$ 1.260,00 

133 

SINDESMOTOMO1 Nº, descolador gengival, em aço inoxidável, com uma 

extremidade para dentes superiores (reta) e outra para inferiores. Embalagem 

contendo dados de identificação do produto, procedência, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 34,16 R$ 341,60 

134 
SONDA ODONTOLÓGICA. Tipo: exploradora, modelo: nº 05, material: aço inoxidável, 

tipo cabo: cabo características maciço adicionais infantil 
Unid 

 
50 R$ 15,50 R$ 775,00 

135 

SUGADOR CIRURGICO, produto esterilizado em óxido de etileno, fabricado em 

resina ABS, produto descartável, possui ponteira removível. Caixa com 20 unidades. 

Embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data e 

fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

50 R$ 32,00 R$ 1.600,00 

136 
SUGADOR, uso odontológico, descartável. Embalagem: pacote com 40 unidades, 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 
Pacotes 

 
200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 
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de validade e registro no Ministério da Saúde. 

137 

TESOURA CIRÚRGICA, ponta fina e curva de 11,5 cm, em aço inoxidável. 

Embalagem individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e 

registro no Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 23,00 R$ 230,00 

138 

TESOURA CIRÚRGICA, ponta fina e reta de 11,5 cm, em aço inoxidável. Embalagem 

individual, com dados de identificação, procedência, data de fabricação e registro no 

Ministério da Saúde. 

Unid 

 

10 R$ 22,00 R$ 220,00 

139 

TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER, para acabamento de resina. Tamanho das tiras: 4mm 

de largura e 170 mm de comprimento. Abrasivo de granulação grossa (cinza) e média 

(branca). Cada tira possui um centro neutro (sem abrasivo) para a facilitar a introdução 

nas superfícies interproximais dos dentes. Revestida com óxido de alumínio uniforme, 

caixa com 50 tiras 

Caixas 

 

40 R$ 67,00 R$ 2.680,00 

140 

TIRA, de lixa, uso odontológico, 4 mm, para acabamento de resina. Embalagem: caixa 

com 150 unidades, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data 

de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

40 R$ 30,00 R$ 1.200,00 

141 

TIRA, de lixa, uso odontológico, de aço, 4 mm, para acabamento de amálgama. 

Embalagem: caixa com 12 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

40 R$ 33,00 R$ 1.320,00 

142 

TIRA, de lixa, uso odontológico, de aço, 6 mm, para acabamento de amálgama. 

Embalagem: caixa com 12 unidades, com dados de identificação do produto, marca do 

fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da Saúde. 

Caixas 

 

40 R$ 16,00 R$ 640,00 

143 

TIRA, uso odontológico de poliester, de 4mm Embalagem: caixa com 50 unidades, 

com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo 

de validade e rgistro no Minsterio da Saúde. 

Pacotes 

 

40 R$ 48,00 R$ 1.920,00 

144 

VERNIZ, uso odontológico, com flúor. Embalagem: caixa com 01 frasco com 10 ml de 

verniz e 01 frasco com 10 ml de solvente, com dados de identificação do produto, 

marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 

Saúde. 

Unid 

 

20 R$ 71,00 R$ 1.420,00 

   Cento e Oitenta e Três Mil Quinhentos e Cinco Reais e Dez Centavos R$ 183.505,10 
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GRUPO/LOTE  - 03 – MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR ESPECÍFICO. 

 

ITEM PRODUTO QTDE MARCA MEDIDA V. UNIT  V. TOTAL  

01 

ACIDULANTE EM PÓ, neutralizador de resíduos alcalinos e do cloro residual. uso profissional para 

operação de acidulação em lavagem de roupas brancas e de cores firmes, com sujidades pesadas 

(sangue, fezes, medicamentos, óleos e gorduras, etc) ou leves em máquinas lavadoras. Embalagem 

contendo no mínimo 20 kg, constando dados do fabricante, registro no ministério da saúde, químico 

responsável e prazo de validade 

12 

 

Unid R$ 338,00 R$ 4.056,00 

02 

ALVEJANTE, clorado em pó, produto à base de hipoclorito de sódio estabilizado, mantendo-se ativo 

durante a fase de alvejamento. aplicação de uso profissional, utilizado no alvejamento de roupas de 

algodão e poliéster brancas e cores firmes, com sujidades leves ou pesadas (sangue, fezes, 

medicamentos, óleos e gorduras, etc.) ou em máquinas lavadoras. Embalagem contendo no 

mínimo 20 kg, com dados de identificação do produto, marca do fabricante, lote, prazo de validade e 

registro no ministério da saúde 

12 

 

Unid R$ 351,00 R$ 4.212,00 

03 

AMACIANTE, de tecidos concentrado para todos os tipos de tecidos. uso profissional para uso em 

operação de amaciamento de tecidos, nas lavanderias hospitalares, hotelarias e indústrias. 

composição: cloreto de alquil dimetil benzil amônio, conservantes, essência, corante em veículo 

aquoso. Embalagem contendo no mínimo 20 kg, com dados do fabricante com registro no 

ministério da saúde, químico responsável e prazo de validade 

12 

 

Unid R$ 223,55 R$ 2.682,60 

04 HOPOCLORITO DE SÓDIO, solução 0,1%, 1000ml 300  Unid R$ 10,83 R$ 3.249,00 

05 

SABONETE, liquido, glicerinado concentrado ph neutro em galão com 05 litros, viscosidade maior de 

4, floral ou neutro, composição lauril éter sulfato de sódio, alquil benzeno sulfonato de sódio, 

nitriotrsetanol, dietanolamina de ácido graxo de coco, glicerol. agentes perolizantes, espessantes, 

oximetileno, essência e água. uso profissional para higienização das mãos, em hospitais, lavanderias 

hospitalares, clínicas, etc, com dados de identificação do produto, marca do fabricante. Embalagem 

com 05 litros 

300 

 

Unid R$ 46,10 R$ 13.830,00 

06 HOPOCLORITO DE SÓDIO, solução 10%, 5000ml 40  Frasco R$ 40,39 R$ 1.615,60 

07 

UMECTANTE, concentrado em pasta para desagregação, lavagem e pré-lavagem de roupas com 

sujidades pesadas e leves. uso profissional, para roupas de algodão e poliester brancas e de cores 

firmes, com sujidade leve e pesada (sangue, fezes, medicamentos, óleos e gorduras), em máquinas 

12 

 

Unid R$ 395,00 R$ 4.740,00 
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de lavar. Embalagem com no mínimo 20 kg constando dados do fabricante com, registro no 

ministério da saúde, químico responsável e prazo de validade 

08 

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS, a base de 1% de cloro ativo 

estabilizado, com atividade microbiana, contra fungos, bactérias gram positivas e gram negativas, 

incluindo pseudomonas. Embalagem com no mínimo 5 litros, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prozo de validade, numero de identificação no 

ministério da saúde e químico responsável 

50 

 

Unid R$ 16,17 R$ 808,50 

09 

DESINFETANTE HOSPITALAR PARA SUPERFÍCIES FIXAS, a base de quaternário de amônio de 

quarta geração, com ação de desinfecção e limpeza eficiente contra bactérias gram positivas, gram 

negativas, inclusive pseudomonas. uso profissional para áreas hospitalares, equipamentos, leitos, 

ambulâncias, etc. sem enxague, de único passo. embalagem: bombona com 05 litros, com dados de 

identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no 

ministério da saúde e químico responsável 

50 

 

Unid R$ 118,00 R$ 5.900,00 

10 

DETERGENTE EM PÓ, PARA USO HOSPITALAR, concentrado, biodegradável para lavagem de 

roupas, com composição de tensoativos anionicos e não ionicos, agentes sequestrantes, 

alçalinizantes, branqueadores ópticos, com densidade aproximadamente de 1,050 +/-0,0505 e ph sol. 

1% 10+/-. eficiente para lavagem de roupas hospitalares na remoção de óleo, gorduras e sangue. 

conservando sua eficácia mesmo em água dura ou presença de ferro. uso profissional na operação 

de desagregação, pré-lavagem, lavagem e umectação de roupas brancas e cores firmes, com 

sujidades pesadas ou leves em máquinas lavadoras. Embalagem com no mínimo 20 kg, constando: 

dados do fabricante, registro no ministério da saúde, químico responsável e prazo de validade 

12 

 

Unid R$ 686,00 R$ 8.232,00 

11 

DETERGENTE, concentrado para superfícies fixas e uso em geral. limpeza pesada, limpeza das 

sujeiras mais difíceis, remove manchas. Bombona de 05 litros, com dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade e registro no ministério da saúde 

12 

 

Unid R$ 134,35 R$ 1.612,20 

12 

DETERGENTE, desincrostante concentrado para limpeza prévia de instrumentais médicos, cirúrgicos 

e odontológicos, laboratoriais, talheres e utensílios de aço inoxidável em cozinhas profissionais. com 

dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, 

número de identificação no ministério da saúde e químico responsável. embalagem: Bombona com 

05 litros 

12 

 

Unid R$ 240,00 R$ 2.880,00 
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13 

DETERGENTE, multienzimático atóxico ph neutro para limpeza de artigos médicos e hospitalares, 

100% biodegradável, não iônico, formar pouca espuma, sem cheiro agressivo à base de no mínimo 

três enzimas (amilase, lipase e protase), de ação rápida com aludos de irritabilidade de pele e 

mucosas, biodegrabilidade, corrosividade em instrumental. embalagem - galão de 5 litros, 

consentrado com dados de identificação do produto, indicação, modo de uso, marca do fabricante, 

prazo de validade, lote, registro na anvisa 

12 

 

Unid R$ 180,00 R$ 2.160,00 

14 

DETERGENTE, neutro, concentrado, uso profissional, para remoção de gorduras e sujidades de 

superfícies fixas em geral como piso, paredes, banheiros, áreas externas, etc. sem enxague, de único 

passo. constando identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 

validade, número de identificação no ministério da saúde e químico responsável. Bombona de 02 

litros 

12 

 

Unid R$ 87,00 R$ 1.044,00 

15 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR, na cor branco leitoso, impressão de simbologia de material 

infectante de acordo com a nbr 7500, saco para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo uma 

perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. a solda de fundo 

é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 

do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191, diminuindo assim, o risco de 

contaminação ou infecção das áreas por onde circula. o material utilizado na fabricação é virgem e de 

alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da abnt e do ipt (instituto de 

pesquisas tecnológicas). disponível nas capacidades: 50 litros nas medidas 63 x 80 cm, pacote c/ 

100 unidades 

100 

 

Pacotes R$ 59,00 R$ 5.900,00 

16 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR, na cor branco leitoso, impressão de simbologia de material 

infectante de acordo com a nbr 7500, saco para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo uma 

perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. a solda de fundo 

é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 

do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191, diminuindo assim, o risco de 

contaminação ou infecção das áreas por onde circula. o material utilizado na fabricação é virgem e de 

alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da abnt e do ipt (instituto de 

pesquisas tecnológicas). disponível nas capacidades: 100 litros nas medidas 75 x 105 cm, pacote 

100 

 

Pacotes R$ 109,00 R$ 10.900,00 
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c/ 100 unidades 

17 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR, na cor branco leitoso, impressão de simbologia de material 

infectante de acordo com a nbr 7500, saco para acondicionamento de resíduos sólidos 

hospitalares/infectantes, constituído de polietileno de alta densidade (pead) virgem, oferecendo uma 

perfeita resistência mecânica e proporcionando a opacidade necessária à aplicação. a solda de fundo 

é de tipo estrela, contínua, homogênea e uniforme vedando completamente e não permitindo a perda 

do conteúdo durante o manuseio, de acordo com a norma técnica 9191, diminuindo assim, o risco de 

contaminação ou infecção das áreas por onde circula. o material utilizado na fabricação é virgem e de 

alta qualidade, gerando um produto compatível com os padrões da abnt e do ipt (instituto de 

pesquisas tecnológicas). disponível nas capacidades: 30 litros nas medidas 59 x 62 cm, pacote c/ 

100 unidades 

50 

 

Pacotes R$ 39,00 R$ 1.950,00 

   Setenta e Cinco Mil Setecentos e Setenta e Um Reais e Noventa Centavos R$ 75.771,90 

 

 

 

 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 

Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto Nº 014, de 03 de janeiro de 2025 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

 

À 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
LICITANTE: 

END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE: E-MAIL: 

INSC. ESTADUAL: CNPJ: 

VALIDADE DA PROPOSTA: REPRESENTANTE LEGAL: 

DADOS BANCÁRIOS: 

BANCO AGÊNCIA CONTA 

   

OBJETO: a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais odontológicos, reagentes, e 

materiais de laboratórios, objetivando atender às demandas dos pacientes referenciados pelas Unidades Básicas de 

Saúde, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, deste Município de Morpará-Bahia. 

 

 

GRUPO/LOTE - 01 – REAGENTES E INSUMOS LABORATÓRIAIS. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 

 

GRUPO/LOTE  - 02 – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 
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GRUPO/LOTE  - 03 – MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para o fornecimento do      objeto, sendo de 

nossa exclusiva responsabilidade as despesas como transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço 

ofertado correspondendo, rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer 

reivindicações devidas a erros  nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 

autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos  da Lei Federal 

14.133/2021, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº .............../2026. 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

  , / /    __________________________________________________ 

LOCAL DATA ASSINATURA E CARIMBO COM CNPJ E CPF DO REPRESENTANTE 
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ANEXO III  

 

MINUTA DE PROCURAÇÃO (SE FOR O CASO) 

 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) 

Senhor(a)......................................................................., (nacionalidade, estado civil, profissão), portador Cédula de 

Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 

Fazenda, sob o nº ............... , residente à...............................................................,nº ........ como nosso mandatário, a 

quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, 

conferindo-lhe poderes para: 

 

 

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos, negociar preços 

e demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais 

atos pertinentes ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº ....................... (Indicar dados do certame, objeto, etc). 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

 

______________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante) 
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ANEXO IV  

DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA EFEITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026. 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
 

A empresa XXX, inscrita no CNPJ sob o número XXX, sediada XXX, através de seu representante, Sr(a). XXX, CPF número 

XXX, RG número XXX, na qualidade de proponente do procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico nº 

009/2026, instaurado pelo Município de Morpará - Bahia, declara sob as penas da lei que: 

 

a) Não se encontra com o Direito de Licitar suspenso perante o Município de Morpará - Bahia, bem como não 

encontra-se declarado inidôneo por órgão ou entidade em qualquer das esferas do Governo; 

b) Até a presente data inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no presente processo licitatório ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c)  Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Os proprietários, sócios e/ou dirigentes da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo ou 

por afinidade até o terceiro grau, com SERVIDORES EFETIVOS INVESTIDOS DE CARGOS DE DIREÇÃO, 

CHEFIA E ASSESSORAMENTO, OU EXERÇAM FUNÇÃO GRATIFICADA E AINDA QUE FAÇAM PARTE DA 

DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES, SEJA PREGOEIRO/PREGOEIRO E/OU MEMBRO DA EQUIPE DE 

APOIO, E DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ BAHIA, OU QUE EXERÇAM 

FUNÇÃO DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DE CONTRATOS, ORIUNDO DO PRESENTE PROCESSO 

LICITATÓRIO, AGENTES POLÍTICOS, PREFEITO, VICE-PREFEITO E OCUPANTES DE CARGOS EM 

COMISSÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ BAHIA, responsabilizando-se civil, administrativa e 

criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

f)  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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g) E que cumpre aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei; 

h) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

 

____________________________________ 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 
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ANEXO V 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MEI, MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. 

USAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE 

A 

Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Morpará 

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO N.º _____/2026 

Processo Administrativo n.º _____/2026.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

 
Objeto: a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais odontológicos, reagentes, e materiais 

de laboratórios, objetivando atender às demandas dos pacientes referenciados pelas Unidades Básicas de Saúde, 

vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, deste Município de Morpará-Bahia. 

 

A empresa _________(razão social )__________ inscrita no CNPJ nº. _______________, sediada à 

____________(endereço completo)_____________por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

_____________________ portador(a) da Carteira de Identidade nº. ______________________e do CPF nº. 

_________________________, DECLARA, para fins do disposto no Edital do Pregão Eletrônico em epígrafe, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:  

 

(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme o § 1.º do artigo 18-A da Lei Complementar nº. 123, de 

14/12/2006 e demais dispositivos legais. 

(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do Artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por quaisquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da 

Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

 

Local, ______ de ____________________ de 2026. 

...........Pessoa Jurídica/Razão Social........... 

CNPJ nº......................................... 

........... Representante Legal........... 

...........Cargo/Função........... 

(carimbo e assinatura do licitante 

 

Obs.: 1) Assinalar com um “X” a condição da empresa.
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ANEXO VI 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO- Nº: ......./2026  

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ............. / 2026 

 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado O MUNICÍPIO DE MORPARÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, estabelecido na Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza, nº. 420, nesta cidade de Morpará-

BA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n º. 13.798.574/0001-07, neste ato representado pelo Sr. 

NATALITO RIBERIO DE ALCÂNTARA, brasileiro, casado, servidor público, residente e domiciliado na Rua Ananias 

Teixeira, 14, Centro, cidade de Morpará-Ba, CEP 47.580-007, portador do CPF 892.592.895-72 e Cédula de Identidade 

691971803 SSP-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como 

contratado, ________________________________ CNPJ ______________________, pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Rua ________________________, nº. _______, Bairro ____________________, CEP ____________, na 

cidade de __________________, neste ato representada pelo Sr. ________________________, brasileiro, solteiro/casado, 

empresário, residente e domiciliado na Rua _____________________, nº. __________ Bairro _____________, CEP 

_____________, na cidade de _______________, portador da Cédula de Identidade ________________________ e CPF 

___________________, conforme _____________________________________________ em continuidade e conforme 

autorização constante no Processo Licitatório Pregão Eletrônico nº. ______/2026, originado do Processo Administrativo nº. 

_______/2026, tendo como objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais odontológicos, 

reagentes, e materiais de laboratórios, objetivando atender às demandas dos pacientes referenciados pelas Unidades 

Básicas de Saúde, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, deste Município de Morpará-Bahia; têm justo e acordado o 

presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 - Este contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais odontológicos, 

reagentes, e materiais de laboratórios, objetivando atender às demandas dos pacientes referenciados pelas Unidades 

Básicas de Saúde, vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, deste Município de Morpará-Bahia. 

 

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução do fornecimento, a mão de obra necessária, 

encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte, translado dos materiais a serem utilizados, assistência técnica, 

benefícios, despesas indiretas, tributos e quaisquer outras incidências.  

 

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em conformidade com 

o estabelecido no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.  

§ 3º O regime de execução do presente contrato é o de empreitada por preço global, ou seja, a prestação devida à 

CONTRATADA é fixada em função das integralidades determinadas, a serem efetivamente executadas. 

 

1.1.2 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº 14.133/21)  
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Os itens odontológicos e de laboratórios, aqui licitados, deverão ser entregues na Farmácia Básica, UBS ou qualquer 

dos órgão de saúde no Município indicados pela contratante, nos horários das 8:00 horas às 11:00 horas e das 14:00 

horas as 16:00 horas, em dias úteis, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, conforme 

portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025. 

4.2 - Para entrega é necessária realização de prévio agendamento junto ao setor responsável no Município do 

Município, informações através do e-mail: sesau.morpara@gmail.com. 

1.2 Prazo de entrega:  

1.2.1 A entrega deverá ocorrer conforme definição da quantidade no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos, 

contados a partir da confirmação de recebimento da Nota de Empenho; 

1.2.2- Deverá o contratado comunicar por escrito e oficialmente a Secretaria Municipal de Administração, no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas que anteceda a data de entrega, apresentando os motivos que impossibilitem o 

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

1.3 Das condições de recebimento: 

1.3.1 Na entrega do objeto deverá ser observado o controle de qualidade os seguintes aspectos: identificação do(s) 

lote(s), prazo de validade do(s) produto(s), condições de embalagem protetora, observação da presença de 

precipitados, observação do cumprimento das especificações legais exigidas para os rótulos, verificação da existência 

de bula, observação dos aspectos físicos dos produtos quanto possível (cor, odor, uniformidade, textura, integridade), 

presença de corpos estranhos, limpidez, turbidez, vazamento(s) entre outros, de acordo cada caso; 

1.3.2 Provisoriamente, após a verificação dos produtos e das faturas (Notas fiscais), estando estes em 

conformidade com as especificações constantes na nota de empenho, a fiscal do contrato dará certificação em 

até 5 (cinco) dias corridos a contar do recebimento no ato da entrega pelo fornecedor ou preposto (empresa de 

transporte, correios e outros); 

1.3.3 Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do TERMO DE 

REFERÊNCIA e consequente aceitação, que se dará em até 10 (dez) dias, salvo caso devidamente justificado, 

comprovada a adequação do objeto nos termos contratuais e consequente aceitação 

1.3.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como a realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

1.3.5 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o que for recusado por apresentar-se 

contraditório as especificações contidas neste Termo de Referência;  

1.3.6 A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, decorrentes de sua 

culpa ou dolo quando da entrega do material, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou 

acompanhamento pelo órgão interessado, com fulcro no Art. 120 da Lei Federal Nº 14.133/21;  

1.3.7 - Os materiais deverão estar acondicionados nas embalagens originais e que estejam na linha de produção atual 

do fabricante e em perfeitas condições de uso;  

mailto:sesau.morpara@gmail.com
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1.3.8- Os itens/produtos deverão ser entregues em embalagem original, em perfeito estado de conservação, sem 

sinais de violação, sem aderência a outros produtos/corpos estranhos, sem unidade, amassados, sem inadequação 

de conteúdo, identificadas, nas condições de temperatura exigida em rótulo e com o número de registro;;  

1.3.9 - Todos os materiais itens/produtos deverão ter constar no(s) rótulo(s) e/ou bula(s), todas as informações em 

língua portuguesa. E ainda conter Número do lote, data de fabricação, data de vencimento, nome do responsável 

técnico, número de registro de acordo com a Legislação Sanitária vigente e nos termos do Artigo 31 do Código de 

Defesa do Consumidor, dentre outros;  

1.3.10 O número do(s) lote(s) deverá estar especificado(s) na Nota Fiscal/Fatura por quantidade de cada item/produto 

entregue;  

1.3.11 Validade do item/produto: Os materiais devem ser entregues com seus respectivos lotes e data de validade, de 

acordo com os quantitativos no ato da entrega;  

a) O itens/produtos deverão ser entregue com prazo de validade equivalente e/ou não inferior a 80% (oitenta por 

cento) de sua validade, contados da data de entrega dos mesmos.  

b) A validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses, a contar da data de entrega dos itens/produtos, 

sem prejuízo em atendimento ao subitem anterior;  

c) - Caso o fornecedor apresente algum item/produto com validade inferir ao estipulado nos subitens anteriores, 

deverá ser solicitado por correspondência apresentando Termo e/ou carta de Compromisso de Troca em documento 

oficial (papel timbrado), com firma reconhecida em cartório e assim ser motivo de análise e deliberação do gestor, 

motivadamente via manifestação/solicitação da Unidade contratante, informando que não trará prejuízos ao erário 

quanto ao recebimento e consumo do mesmo;  

1.3.12 - No caso do produto Importado também é necessário a apresentação do Certificado de Boas Práticas de 

Fabricação e Controle, emitido pela autoridade sanitária do país de origem, acompanhado de tradução para a língua 

portuguesa, realizada.  

1.3.13 A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange as embalagens, produtos 

avariados (crescimento de fungos, bactérias, corpos estranhos), bem com todo e qualquer defeito de fabricação 

apresentado e terá início da data de recebimento definitivo, sem ônus adicional para a município de Morpará-Ba;  

1.3.14- Os chamados relativos à garantia serão feitos pelo Contratante, por escrito por correio eletrônico, por telefone 

e ou pelos correios postais nacional, obrigando-se a empresa Contratada atende-la no prazo Máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas e, caso tenha que substituir o produto, deverão trocá-los por outro de igual especificação em até 72 

(setenta e duas) horas, em perfeitas condições de uso e sob as mesmas condições contratuais;  

1.3.15 Todos os produtos, devem apresentar nos rótulos e bulas todas as informações em língua portuguesa. Ou seja: 

número do lote data de fabricação e validade, nome do responsável técnico, número do registro, nome genérico e 

concentração de acordo com a Legislação Sanitária e nos termos do art. 31 do Código de Defesa do Consumidor 
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1.3 – PLANILHA DETALHADA DOS ITENS CONTRATADOS: 

 

GRUPO/LOTE - 01 – REAGENTES E INSUMOS LABORATÓRIAIS. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 

 

GRUPO/LOTE  - 02 – MATERIAIS ODONTOLÓGICOS E INSUMOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 

 

GRUPO/LOTE  - 03 – MATERIAIS DE LIMPEZA HOSPITALAR 

ITEM DESCRIÇÃO UND. MED MARCA QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 
 
 

UND   R$ R$ 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - SUBCONTRATAÇÃO  

a). Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

a). Aplica-se à execução do presente contrato a Lei Federal n.° 14.133, de 2021, na forma do disposto no artigo 92, 

inciso III, do precitado Diploma Legal. 

b) O fornecimento do presente instrumento, foi objeto de licitação, na modalidade Pregão eletrônica, em razão do 

valor, vinculado ao processo Administrativo 025/2026, Pregão Eletrônico 009/2026, de acordo com o disposto da Lei 

Federal 14.133/2021 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO 

Pelo fornecimento, o CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor total de--------------------------------------------------

-------------------------------------------, a ser pago gradativamente, mediante a emissão da fatura do quantitativo entregue, 

em conformidade com a proposta apresentada pelo CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA QUINTA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº 

14.133/21) 

5.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias, a contar da apresentação da Nota Fiscal/Fatura ao 

servidor/setor competente da Contratante; 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.3 - Para habilitar-se ao pagamento, a contratada deverá apresentar a fatura emitida em moeda corrente, de forma 

íntegra sem emendas ou rasuras com valor correspondente a Autorização de Faturamento/Pedido de Compra, 

acompanhada de Certidões de Regularidade junto ao FGTS, Fazenda FEDERAL, Fazenda ESTADUAL, Fazenda 

MUNICIPAL, Justiça do trabalho – CNDT, sob pena de retenção de pagamento até escoimada as irregularidades 

porventura apresentadas, sem nenhum ônus à CONTRATANTE. 

5.4 - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a 

tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 

correção saneadora, condição que passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação 

do documento em questão, corrigido/saneado e com aceite. Neste caso, não ocorrendo quaisquer ônus para o 

Contratante; 

5.5 - Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer obrigação que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços 

ou correção monetária. 

5.6 - Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7 - O pagamento será efetuado mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pelo CONTRATADO. 

5.8 - A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 

CONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 - O prazo de vigência da contratação -------------------------------------------------------------------, a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada a Termo Aditivo e ateste da autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV ) 

7.1 - Cadastrar o CONTRATADO na sua agência bancária referida, para fins do depósito bancário, na forma das 

instruções fornecidas junto com este contrato; 

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência 

e seus anexos;  

7.3 -  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato;  

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 

seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

7.5 -  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  

7.6 -  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato;  

7.7 -  Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;  
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7.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste.  

7.9 -  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 

as obrigações a seguir dispostas:  

8.2. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.3 -. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de 

assistência técnica autorizada, quando for o caso;  

8.4 - . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.5 - . Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.6 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados;  

8.7 -  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

8.8 -  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 

empresa contratada deverá enviar a contratante os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.9 -  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 

Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

8.10. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.11 -  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  

8.12 -  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; Termo de 

Referência – Compras – Lei nº 14.133/21. 

8.13-  Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.14 -  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, Estadual ou Municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.15 -  responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

8.16 -  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados;  

8.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

8.18 – Entregar os itens de laboratórios e odontológicos, mediante o pedido da Secretaria demandante, embaladas 

em recipientes originais, transportadas adequadamente, conforme parâmetros da Legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor designados pelo PORTARIA Nº 

003, DE 07 DE JANEIRO DE 2025, com autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  

9.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, 

art. 117, §1º).  

9.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).  

9.1.4. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-

lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118).  

9.1.4.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade (IN 5, art. 44, §1º)  
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9.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).  

9.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).  

9.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).  

9.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, 

art. 121, §1º). 

9.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 

exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º).  

9.1.9 Os produto deverá ser assegurada durante toda a cadeia de transporte e armazenamento, desde sua produção 

e nacionalização até a entrega final do produto, sob os cuidados do membro da comissão de fiscalização e contratos, 

conforme portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2025; 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1 - Nos termos do disposto no artigo 137 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, constituirão motivos para extinção do 

contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

I – Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícia ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

II – Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir 

o contrato; 

IV – Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

V – Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do anteprojeto 

que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, ou 

impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante; e 

IX – Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
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10.2. - O presente Contrato se rescinde automaticamente ao final de sua vigência descrita na Cláusula Quinta ou a 

qualquer tempo, pela inadimplência das obrigações de uma das partes, resguardado o direito de ampla defesa e do 

contraditório.  

10.3.- O(A) CONTRATADO(A) reconhece o direito da CONTRATANTE, em caso da incidência de rescisão 

administrativa. Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, sem que seja devida 

qualquer indenização em favor do Contratado, na forma da lei. 

Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua 

rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E/OU OUTROS CASOS DE 

ADITIVOS  

11.1 – Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato, será 

assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

na conformidade do disposto nos Art. 104, I, “§2º”, e Art. 124, II, “d”, ambos da Lei nº 14.133/2021. 

11.2 - Fica fixado, em 15 (quinze) dias úteis, contados da data de protocolização formal do respectivo requerimento, o 

prazo para resposta e formalização a pedido de repactuação de preços, prorrogação de prazo, se houver, e para 

resposta a pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, em atendimento ao disposto no artigo 92, 

incisos X e XI, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECONHECIMENTO ÀS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO. 

12.1.O CONTRATADO reconhece, em sua inteireza, as prerrogativas da Administração, especialmente aquelas 

dispostas no artigo 104, e respectivos desdobramentos, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, em relação ao regime 

jurídico dos contratos, inclusive o presente instrumento contratual: 

I – Modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos 

do contratado; 

II – Extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados na Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 

III –  fiscalizar sua execução; 

IV – Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V – Ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato nas 

hipóteses de: 

a) risco à prestação de serviços essenciais; e 

b) necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, inclusive após extinção do 

contrato. 

12.2 - As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos não poderão ser alteradas sem prévia 

concordância do contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 

13.1 - As partes não poderão ser responsabilizadas pelo não cumprimento de suas obrigações sob este Contrato em 

decorrência de casos fortuitos ou eventos de força maior que impeçam, temporária ou definitivamente, o cumprimento 

de quaisquer dessas obrigações, conforme disposto do Código Civil Brasileiro. 



                    ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPAR 

    SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  
    Avenida Vereador Edenilton Magalhães de Souza – 420, Centro, CEP: 47580-000.  Morpará-      

    Bahia. Fone: (77) 3663-2168.  CNPJ: 13.798.574/0001-07 

 

 
Página 85 de 88 

 

Parágrafo único. A parte que pretender se valer da exoneração prevista nesta Cláusula deverá informar a outra, de 

imediato e por escrito, da ocorrência do caso fortuito ou evento de força maior, informando também o prazo estimado 

de duração do referido evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa eletrônica ou execução do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:  

I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

 II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 

l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV) Multa: (1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de 30 (trinta) dias; (2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no caso de inexecução parcial;  

14.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).  

14.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157)  
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14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pela Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

14.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente.  

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar.  

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto; 

 c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para a Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159)  

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)  

14.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)  

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 - Ocorrendo as situações previstas nos artigos arts. 155 e 137 da Lei Federal nº 14.133/21 o presente Contrato 

poderá ser rescindido na forma prescrita em seu art. 138  
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Parágrafo Único - A inexecução total ou parcial do Contrato, prevista no art. 155 supramencionado, ensejará sua 

rescisão, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e das consequências previstas no art. 139 da referida Lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

16.1 - A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo discriminada: 

UNIDADE: 

02.14.000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE-SESAU 

02.15.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

PROJETO / ATIVIDADE: 

10.122.007.2055 Manter as Ações e Serviços da Secretaria Municipal de Saúde. 

10.301.007.2056 Manter, Ampliar, Fortalecer e Apoiar as Ações Estratégicas da Atenção Básica. 

10.302.007.2062 Gestão dos Serviços e Ações da Assist. Hospitalar e Ambulatorial 

ELEMENTO DE DESPESA: 

3.3.9.0.30.00.00 Material de Consumo 

3.3.9.0.32.00.00 Material, Bens e Serviços Dist. Gratuita 

FONTE: 

1500, 1600 e 1621 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

17.1 – Fornecer os produtos descritos deste instrumento com no mínimo os prazos de garantias descritos na planilha 

dos produtos (ANEXO DESTE TERMO), de acordo cada característica destes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO 

19.1 - O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente contrato, nos prazos estabelecido no 

Artigo 94 da 14.133/21, ressalvado o estabelecido no Artigo 176, Incisos I e II do parágrafo único da Lei Federal 

14.133/2021. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO (art. 92, §1º) 

20.1 - As partes contratantes elegem o foro da Comarca do CONTRATANTE, para dirimir eventuais controvérsias 

oriundas deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 - A tolerância, por qualquer das partes, quanto ao descumprimento das condições aqui estipuladas, representará 

mera liberalidade, não podendo ser invocada como novação contratual ou renúncia de direitos, que poderão ser 

exercidos pela parte que se sentir prejudicada, a qualquer tempo.  

E, por estarem assim justas e acordadas, as partes firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, juntamente com as duas testemunhas instrumentárias abaixo assinadas, nomeadas e identificadas, obrigando-

se por seus herdeiros ou sucessores, a qualquer título. 

 

Morpará -BA, ______ de ___________ de 2026. 

 

MUNICÍPIO DE MORPARÁ 

NATALITO RIBEIRO DE ALCÂNTARA 

Prefeito de Morpará 

CONTRATADO 

(Nome da Empresa, CNPJ, Representante Legal

 

 

 

 

 

 

PROCURADORIA/ASSESSORIA JURÍDICA 

Município de Morpará 

(Nome do(a) Responsável 

OAB/UF/n.º) 

 

Testemunhas:

 

1) ____________________________________ 

RG: 

CPF: 

 

2) ____________________________________ 

RG: 

               CPF

 


